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Congonhas. 28 de maio de 201 0.

Exmo. Sr.

Eduardo Cordeiro Malosinhos

Presidente da Câmara Municipal de

CONGONHAS/MG

Assunto: Encaminhamento.

Senhor I)residente-

Ilncaminhamos. para análise e votaçào dos Senlrores Vereadores. o l)rojeto de l-ei

que "Autoriza a concessão dc Contribuição/Aurilio Financeiro e a realizar dcspesa dt'

conr.ênio conr o lnstituto Fedcral de Ilducação Ciências e Tecnologia de Minas (icrais -

IFMG'"

Aproveitamos o ensc'io para uossa nranifestação de apleço e cottsiclctaçiio c

subscrevemo-ncls.

Atenciosar.nente-I

"/*

)"
ARNALDO DA SI RIO
Secretário Mu e overno

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GONGON
CIDADE DOS PROFETAS

AqlggBorpro DE LEr N' ob9 / 2010 Âssiaarura do
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Autoriza a concessão de Contribuiçâ u lo
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Instituto F-ederal de Educação Ciôn
Tecnologia dc N'linas Gcrais - I t'MG,
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\'/ A Câmara lkunicipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. decreta e eu. Prefeito
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo aulorizado a conceder Contribuiçào/Auxilio F-inanceiro
na inrportância de R$ 161.600.00 (cento e sessenta e um mil" seiscentos leais). em parcelas.
durante os exercícios de 201 1 e 2012 com base nas consignações orçalnentárias. contbnne a

SC inte es ifi ao

I:ORMA DT], VAI OR
IOtAtI RANST]EREN('IA

I turrna de Digitaçàoi operaçào
rr icroconrputador'
I turnra de Clultivo Regional
2Iurnras de A lr cnariaiPedreilo
I tLrnna dc N4ecâr ico/Marrutençào de
nrotocic letas

2 turrnas de soldagenr
I tulma de ca lnta a

Art. 2'Os cursos serâo ministrados em 6 Escolas Municipais a ser definida. ficando
autorizada a permissão de uso das dependências da escola" no periodo notunro. con.l
estimatir a dos sc intes aSTOS:

ANO 2011 r\NO l0Il
R$ 1.(150.00 lns i.sls.óo
R$ 880.00 li$ 968.00

I{$2.78-r.00

Art. .1" A entidade beneÍlciada com recu[sos públicos eslabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à tiscalização do Poder Executivo Municipal. atraves do envio dc prestaçào de
contas ao órgão competente.

FINAt,IDA DE
Ministrar os cursos

rofi ssionalizantes abaixo

( t,ngonhas. I 7 de rnaio de lOlu. rt_.)e_f
ANDERSON COTiT

Prcfeito de (lon

l-,-.' t \ -
a Casrno
gonhas

AdeÍnlÍ 
Pe(el ta

deOÍveía
GeÍal

cuíadoí

I]NI-IDADI]

Instituto Federal de
Educação Ciências e

Tecnologia de
Minas Gerais
IFMG

20 parcelas de
janeiro de 201 I a

agosto de 2012

I 6l .600.00

CEMIG
COPASA
TOI'AL ANUAL R$ 2.530.00

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135 - CENTRO - CONGONHAS - I/0 - CEP 36.415-000 -TEL.: (31) 3731-1300 - FAX (31) 3731-1188 -www.congonhas.mg.govbr

I

II

ESTIMATIVA

Art,3" A instituição somente terá direito ao benetlcio desta lei. se as condiçõcs de
funcionarnento i'orem julgadas satislatórias. a critério da Adnrinistração Municipai.

Art. 5" I'ls1a [-ei entra em vigor na data de sua publicação.
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LPLANO DI 7-{1./48,úLHO

I. I)AI)oS ('AI)ÂS TRAIS
RG O / ENTIDADE PROPONI--NTE

INSTIT'UTO FEDERAL DE EDUCAÇÀO. CIÊNCIA E I'IJCNoI-oGIA Df: MINAS CIJRAIS

ENDEREÇO

Avenida Prolessor Mário Werneck, no. 2590. Bairro Buritis
CIDADE
Bclo I Iorizonte

CON t,\ COR RE\ I I-

N,í1.: Do R ESP()NS AVt.t_

L.aio Várcio Bucrro Silr a

ÉNr)EREÇO

CEP

30.575-180

CNPJ

10.626.89610001-12
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Programa de Capacitaçào da l:JA - PROEJ^-FIC jul l{)10

4. rt)tNt lI-rcA(,Ao L]O ouJt.. t()
Viabilizar os cursos Profissionaljzantes de: Digitaçào, Operaçào microcoorpritador: Cultivo Regional: Àlrenaria Pedrciro
Mecânico/Manutenção Motocicletas: Soldagerr c tle Carpintaria para 40 alunos de cada turnla
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2. OIJTROS PAR I ICIPL]S
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5. I--TAPAS CoMPROMISSo I)OS Pr\RI ICIPES

- oBRr(i^( ÕES D(l tvtr rNlc' PIO
- realizaÍ as despesas necessárias para a execuÇão dos culsos de Ítrrrnação inicial do IIrMG no Município tle

CONGONHAS. disponibilizando pontualmente os recursos llnanceiros mencionados na S( illCI-AUS[ il..\
SEGI,NDA da CLAUSULA QUINI AI
- efetivar o repasse dos valores relativos às despesas de execução dos releridos cursos atrarés de depósitos

bancários em nome do IFMG;
- promover a refoÍÍna. se necessária. e a manutenção do prédio onde serão instalados os cursos de acordo com o
projeto a ser aprovado pelas partes:

- arcar com todas as despesas de manutenção do prédio. denlrc elas. o paganlento de água. luz:

,'{isponibilizar pessoal para portaria e vigilância do prédio:
- 

"isponibilizar 
um funcionário que será responsável pela fiscalização c rnanutenção do prédio:

- disponibilizar transporte para os alunos realizarcnr visitas tc'cnicas cumiculares:
- disponibilizar. quando necessário. transporte para os alunos realizarenr aulas de laboratório nos canrpus do
IFMG sempre que as oficinas e laboratórios localizados em CONGONHAS não atendcrem as necessidades dos

cursos.

- oBRr(iAÇa)ES DO tF t\1G

- gerenciar os cursos de fomação inicial objeto do prcsente Cortlênio:
- disponibilizar materiais didáticos. quando elaborados pelo Il-N'lG. a serenr adquiridos pelos alunos:

- realizaÍ o acompanhamento pedagógico;
- realizar controle acadêmico;
- expedir Certificados e Diplomas aos alunos conchrintes dos C'ursos obieb desle Conr'ênio e,ou dos relercntcs

aos módulos cursados. quando couber:
- designar. juntamente com o município de (IONGONHAS. coordenadorcs pedagógicos e adnr inislr'atilos para

os cursos:

- realizar o processo seletivo dos alunos dos cursos objeto deste Convônio.
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6. CRONOCRAMA D[ EXECUÇÃO (Meta. E ou Fare )
ESPICIEICi\C al I STlrvl^ llVA DE CUST() rNDt( Flstco Í)t R AÇETAP
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I turma de

DigitaçàolOperaçào,' rnicrocofl pur:rdor
I turma de Cultivo Rcgional:
2 turnras Alvenaria,/Pedreiro:
I turma de MecânicolManute,rção
Motocicletas:
2 turmas de Soldagem, e

1 Iurma de Carpintaúa

In a Eletrica

l\t( Í( ) I

jan ll

I165.00
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Irecuçâo tle 8

turnras de
cursos
profisssionaliza
ntes nas cscolas
municipais para

i20 alunos.
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7, PLANO I) I- APLICA
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R.§ tô I .600.00 RS t6 I .600.00 RS ().0{)

RS 161.600.00

1\4^ iM!TA .r^N rEV

6.73 t.i0Repasse em 201 I 33.667.30 6.7i 3..3 0

\1À lt

6.73l.t 0
^ 

tlR

ó.71i.i 0

6.731.30 6.73 3.3 0 6.7i 1.3 0

08. CRONOCRA]\ÍA DE DI-,SL,Mt]OI,So R§; _,1

.lt N

em 2012 6.7t3.i 0 6.71t.l0
6.73 t.-r0

6.71_r.10

.[ il ,\Go !t l i our \( )\MET,\

6.7ji.30 6.7 i t.3 0 6.7li.l0 6.7i l.i0Repasse cm 201 I

Repasse em 20l2 ó.73 3,i0 6.7t 3,3 0

t)l.l

6.733.i0 6.73.t.30

09. APROVA Ào Do coNt Ror-^DoR MUNrctP^L

PI.ANO DE TRAB^LHO APRESENTADO PELO INSTITITTO APROVADO POR IISTAR DE ACORDO COI\,Í O ARl'. 116 Di\ I L-l

t-EDERAL N'8.666 DF li 06 199i.

Congonhas.

Controlador Geral

l0- MANIFESÍAÇÀO OO UUnrCiprO
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UIt)O
Prclcito de Congonhas

Concedenle

Cortg on has.
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I- IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
Nome: PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS

Endereço Sede: Praça Presidente Kubstchek, 135

EndercÇo de Contato: Rua Sânto Antônio,3l0, apf. 202

Municipio: Congoúas

Banco:------------ Agência:-------

Nome do Responsável Legal: Anderson Costâ Cabido

PLANO DE TRABALHO

Bairro: Centro

Distrito:*------

Conta:---------------

Cargo: Prefeito

-99

CNPJ: 16.752.4461000 t -02

Fax:(31)3731-1240 Telefooe:(jI)373I-t300

Baino: Praia Telefone de Contato:--

CaixaPostal:--- CEP:36415-000

Praça de Pagto.:---

t
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'o\
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2- IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE
- te:
Eg§reço Sede: : Avenida Professor Mário Wemeck, n'. 2590, ,

Endereço de Contato: Avenida Professor Mário Wemeck, n". 2590, ,

lvlunicipio: Belo Horizonte
Banco:------------ Agência:------*--

CaixaPostâl:----- CEP:30.575-180
Praça de Pagto

Data Venc. Mandato:

indetcnninâdo

Baino: , Baino
Buritis

Fax
CNPJ: 10.626.896/0001-72,

Tel

Bairro: Bairro
Buritis

Distrito:-------
Conta:---------------

Nome do Responsável Legal
Caio NIário Bueno Silva

! Fund. Legal:
Lero'8.ó66193 de 21 de juúo de
7\, .,

Cargo:

Reitor

3 _ CARACTERIZAÇÃO DA PROPOSTA
3.1 - Programa / Título:lintercâmbio científico, técnico e cultuÍal entre o Município de CONGONHAS e o IFMG

paÍa a ofeía de cursos deste lnstituto na cidade de CONGONHAS.

Tipo de Atendimento:-cursos presenciais Periodo de Execução: da assinatura até
3Vt2l20t2

3.3 - Objetivos: As ações aprovadas para execução do presente Convênio objetivam üabilizar a execuçào dos cursos dt
Digitâção/Operaçâo/microcomputador, 0l (uma) turma; de Cultivo Regional, 0l (uma) turma; de A.lvenaria/Pedreiro, 02 (duas.

turmas; de Mecânico/lVlanutenção Motocicletas, 01(uma) turma; de Soldâgem, 02(uma) turma e de Carpintaria, 0l (uma) turma, con
ingresso de 40 (quarenta) alunos cada turma, na modalidade de Educação de Jovens e de Adultos - Formação Inicial e Continuadr
(PROEJA.FIC).

3.4 - Justificativa: Aproveitamento dos espaços fisicos existentes para viabilizâr o funcionâmento da Educação Profissional, assegurand<

alérn dos cursos, condigões de aulas práticas na respectiva áreas de formação, bem como a melhoria da qualidade dos cursos oferecidor

pelas escolas pública-s .

I 
^lt 

Phúr dc lÉhlho p«iâ ft 2010

Data Venc. Mandato:
3t/12/2008

.-Y"

Telefone de Contato:

..- - -l--



q
3.5 - Fases da Execuçào

Meta Especificação Identificador Fisico

Unidade Quantidade

Duracão

lnicio Térm

320 alunos
Educação
Profissional dos cursos de

Digitação/Opera
ção/microcompu
tador, 0l (uma)
turma; de Cultivo
Regional, 0l
(uma) turma; de
Alvenaria/Pedre
iro, 02 (duas)
turmas: de
MecânicoÀ{anu
tençáo
Motocicletas,
0l(uma) turma;
de Soldagem,
02(uma) nrma e

de Carpintaria,
0l(uma) turma

08 turmas Daassinatura 3ll12/2012

3.5.1 - Critérios Objeüvos de Avaliação de Desempenho
De Qualidade De Produtividade

Indicadores Entreüstar os alunos aliúamento entre teoria e
periodicamente, bem como o prática.

de Diretor e o Coordenador do Simpósios, estrâgios, exposição
curso. de projetos e palestras técnicas

Desempenho

3.6 - Pessoas Beneficiadas: 320 alunos

Resultado Social
Beneficiar a comunidade em todos
os níveis, permitindo igualdade de
direitos àqueles que concorrem no
mercado de trabalho.
Absorção de grande parte dos
alunos pelas empresas, combatendc
o desemprego e a desigualdade
social, tornando nossos jovens
cidadãos aptos a exercer a

cidadania.

4- CRONO GRAMA DE EXEC Âo MET ETAPAS OU FASES
PE oDo
Jun/l0 a del l0

Set/l0 ajulho/l1

Novi l0 a del10

anl2)l1 a dezl12

META ESPECIFICAÇAO UNTDADE QUANTIDADE
Montagem dos
laboratórios

6un 6laboratórios

Curso de capacitação
dos professores

l7 professores 0l curso

0l Processo seletivo 02 etapas

24 meses04 Inicio dos cursos 2 4 meses

! ,\RT Plâio d. lratÉlho piÉja fic l0l0

Elapa/
Fase

ffi"-'i,qW



5 - PLANO DE ÀPLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 - Natureza de despesas :

Código Especifrcação

Realização de o8(oito turmas , com 40 alunos cada
sendo:
Digitação/Operâçáo/microcomputâdor, 0t (uma)
turma:
Cultivo Regional. 0l (uma) turma;

Alvenaria/Pedreiro, 02 (duas) turmas;

Mecânico/IVlanutensão Motocicletas, 0 I (uma)
turma;

Soldagem. 02(uma) turma e

Carpintariâ, 0l(uma) turma,

Total

l6l.ó00,00 (cento e sessenta e um mil e seiscentos reais)

ÀL o

J
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d.
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.v o
o
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TOTAL GERAL ló1.600,00

6-Cronograma de Desembolso Financeiro Prefeitura Municipâl de Congonhâs

Meta Jan/l I Fev/l I Mar/l I Abrl I Mail I Junl I Jutl I
33.666;70 6733,30 ó733,30 6713,30 6733,10 6731,30 6733,30

Agol I
ó733,30

Setl I

6'733,30
Out I I

Á?1',I 1ô
Novl I

6733,30
Dezl I

6733,30

lat 12 Fevrl2 Mar/12 Abi.Ul? Maio/l2 Jun/12 JrUl2 Agostoi 12

6',733 30 6733.30 6733.30 6733 30 6133 30 6733 0 6733 0 6733 0

? _ DECLARA O: Na qualidade dc representante legal do Proponentc, declaro, parâ fins de prova junto ao Concedente, para os efeitos e sob as

pcnas da lci. que inexiste qualqueÍ débito em mora ou situação de inadimplência com o Estado de Minas Gcrais ou qualqueÍ órgão ou entidade da

Administraçào Pública Estadual.

Local c Data Ànderson Costa Cabido

Pref€ito Municipâl

I ART Plânodd Trâ§rlho Drôcra fic l0l0
I



lI

ANEXO U _ PROJETO PEDAGOGICO

1 - TDENT|FTCAçAO

Nome da instituição:
lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais

CNPJ:
73895.29410001-30

Nome do Reitor(a) ou do Diretor(a)-Geral do CEFET
Caio Mário Bueno Silva

Endereço da reitoria ou unidade sede:
Rua Pandiá Calógeras, 898

Bairro: Bauxita Cidade: Ouro Preto

Telefones (comercial e celular):
(31) 3559 2622

Fax:
(31) 3559 2622

Campus, unidade de ensino ou escola vinculada que dirige
Campus Congonhas

ldentidade:
M-7688.499

Endereço do campus, unidade de ensino ou escola vinculada:
Av. Michael Pereira de Souza, 3007

Bairro:
Campinh

Telefones (comercial e celular):
31 3731 8110

Estado: Minas Gerais' CEP: 35.4000-000

Página na internet (home page):
www. ifmg.edu.br

Endereço elêtrônico (e-mail):

Nome do Oiretor(a) Geral de Campus, Unidadê dê Ensino ou Escola Vinculada: Eleonardo lucas Pereira

CPF:
036.060.996-14

Mandato
lnício: Término

Estado:
Minas Gerais

Endereço eletrônico (e-mail):

^

O
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Cidade:
Congonhas

Fax:
3731 8101

CEP:
36415-000

tí
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Prefeitura Municipal de:
Congonhas

Nome do Prefeito:
Anderson Costâ Cabido

Mandato:
lnício: 2010 Íérmino:2012

Endereço da Prefeitura:
Praça Presidente Kubstcheck, 135.

Bairro:
Centro

Telefones:
31-3731-1300

Cidade:
Congonhas

CNPJ:
16752446-0001-02

Estado:
Minas Gerais

Fax:
31- 373t-2890

Endereço eletrônico (e-mail):
gabinete@congonhas.mg.govbr

CEP:
36415-000

Nome do Secretário Municipal de Educação:
Rosane Moreira da Cruz

CPF:
841.323.296-15

Endereço da Secretaria:
Praça Quintino Vargas, 74

Bairro:
Centro

Cidade:
Congonhas

Fax:
31-3732-2400

Estado:
lríinas Gerais

Endereço eletrônico (e-mail):
cpdsme@congonhas.mg. gov.br

Telefones (comercial ê celular):
31 -37 32-2400 I 98030029

íü».
t"r\
ot

v!

CEP:
36415-000
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1.4 - DOS RESPONSÁVEIS PELO PROJETO:

Nome do responsável GERAL pelo projeto na instituição da rede federal:
Jéferson Eder Ferreira de Oliveira

Campus ou unidade de ensino onde está
lotado:

Ouro Preto

MatrÍcula SIAPE: 1 260774

Endereço: Rua Pandiá Calógeras, 898

Cargo/função:
Pró-Reitor de Ensino

CPF: 477938216-53

Estado:
Minas Gerais

CEP:
35400-000

Endereço eletrônico (e-mail):
www.ifmg.edu. br

CEP:
35400-000

Endereço eletrônico (e-mail):
valeriopassos@cefetop.edu. br

l.J NI

]

Bairro:
Bauxita

Cidade:
Ouro Pretô

Telefones (celular e comercial)
(35)e979-2453 I (31)355e-2112t2190

Fax:
(31) 3559 2622

Nome do rssponsávêl pela atividade de FORMAçÂO CONTINUADA dos proÍissionais envolvidos:
Valério Augusto Lopes Passos

Campus ou unidade de ensino onde está lotado:
Ouro Prêto

MatrÍcula SIAPE:
1644709

Endereço:Rua Presidente Castelo

Bairro:
Cabeças

Telefones (celular e comercial)
31 3559 2190192253500

Nome do responsável pela atividade CURSO PROEJA FIC:
Márcia Soares de Oliveira

Campus ou unidade de ensino onde está lotado:
Formiga

Matrícula SIAPE:
1668í 62

Cargo/função:
Técnico em assuntos educacionais

CPF:
736416346-87

Estado:
Minas Gerais

Branco no 58

ciJáae:
Ouro Preto

fax:

Cargo/função:
Pedagoga

CPF:
044412556-67

('i
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Endereço:
Rua Rosalina Georgina de Oliveira, 186

Bairro: Cidade: Estado:
Santa Luzia Formiga Minas Gerais

Têlefones (celular e comercial) Fax:
(37) 99385258 t (37) 33214094 (37) 33214094

Nome do responsável pela atividade PRODUçÃO oe úefÉntn- PEDAGOGICO:
Cláudio Aguiar Vita

Campus ou unidade de ensinoonde esta toiàoo:
Ouro Preto

Cargo/função:
Professor de Ensino Básico Técnico e Tecnológico

CPF:56455879600

Estado:
Minas Gerais

Cargo/função:
Professor Titular

CPF: 045486808-10

Estado:Minas Gerais

CEP:
35400-000

Endereço eletrônico (e-mail):
zeitona@uol.com. br

CEP: 38900-000

Endereço eletrônico (e-mail):
Noronha@cefetbambui.edu. br

Matrícula SIAPE: 11 85537

Endereço: Rua lrmãos Kennedy 255

Bairro: Cidade:
Ouro Preto

Nome do responsávol pela atividade MONITORAMENTO, ESTUDO E PESQUISA:
José Ferreira de Noronha

Campus ou unidade de ensino onde está lotado:
Bambuí

Água Limpa

Telefones (celular e comercial)
(31 )8461-1004 (31) 3559-21í1

Matrícula SIAPE: 2l64664

Endereço:Rua Roque Antônio da Silva 181

Bairro: Cidade:
Sagrado Coração Bambuí

TeleÍones (celular e comercial)
37 3431 4945 / 37 9943 7336
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CEP:
35570-000

Endereço eletrônico (e-mail):
marciasoaresoli@gmail.com



2 - PROJETO PEDAGOGICO DO CURSO PROEJA FIC

2.2 - Contextualização da(s) Iocalidade(s) onde ocorrerá o curso
O município de Carandaí situa-se na mesoregião do Campo das Vertentes, possui uma população aproximada de 22.000 habitantes.
O município conta com um registro de 3752 matrículas no ensino fundamental e 965 no ensino médio. O municÍpio de congonhas
possui 45984 habitantes sendo que registra-se 8099 matrículas no ensino fundamental e 2426 matrículas no ensino médio.Neste
quesito destaca-se o Campus Congonhas do IFMG. O setor de indústria e serviços constituem o núcleo forte da economia do
município. Congonhas compõe a microregião dos lnconfidentes.

2.3 - Justificativa pela escolha da formação inicial e continuada / qualificação profissional
A implantação da formação inicial e continuada justifica-se pela grande demanda de jovens e adultos excluídos do sistema de ensino
na faixa etária regular que aprêsentam necessidade de melhorar e/ou ampliar sua formação profissional e obter a certificação de
conhecimentos adquiridos no trabalho. O curso de Formação lnicial e Continuada em Digitação - Operação de Microcomputador está
em consonância com os arranjos produtivos locais e o desenvolvimento regional, propiciando aos concluintes condições efetivas de
inserção e/ou ascensão profissional no mundo do trabalho e prosseguimento de estudos.

2.4 - Objetivos do curso
Oportunizar a conclusão do Ensino Fundamental, promovendo melhorias tangíveis nas condições de vida dos sujeitos.
Estimular a ampliação de trabalho autogerido, associativo para micro e pequenos empreendimentos como alternativas de oferta de
emprego e geração de renda.
Proporcionar o prosseguimento de estudos.
Habilitar profissionalmente em curto prazo, atendendo as expectativas da comunidade regional.
Aprimorar as capacidades de comunicação, relacionamento e trabalho em equipe.

2.5 - Carga horária total:

1400

2.6 - Duração do curso êm mesês:

24

2.9 - Requisito de escolaridade para acesso ao curso:
Ter concluído a primeira etapa/ciclo do Ensino Fundamental (quarta série ou quinto ano completo) ou primeiro segmento da Educação

2.5.1 - Ca.rga horária da formação geral:

1200

2.5.2 - Carga horária da formação inicial
e continuada / qualificação profissional:

200
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de Jovens e Adultos, ou demonstre ter base de conhecimentos necessária para continuidade de estudos no segundo segmento do
Ensino Fundamental

2.10 - Dêscrição da forma de acesso / processo de seleção que será utilizado
O candidato deverá preencher o requisito de escolaridade e ter í8 (dezoito) anos completos até a data da matrícula, admitindo-se, em
caso de não preenchimento das vagas, candidatos na faixa de 't5 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos na data da matrícula e que
atendam o requisito de escolaridade.
O mecanismo de acesso ocorrerá por meio de processo seletivo definido em edital próprio a ser elaborado pelo lnstituto Federal Minas
Gerais em colaboração com as Secretarias Municipais de Educação. O processo seletivo será constituído da aplicação de um
questionário socioeconômico e cultural onde serão observados como critério de seleção os alunos que declararem e comprovarem
condiçÕes sociais menos favoráveis. O questionário será aplicado e respondido no ato de inscrição pelo candidato e subsidiará a
elaboração de um banco de dados que auxiliará nas estratégias de acompanhamento dos êgrêssos.

2.11 - Perfil profissional do egresso do curso
Ao final do curso, o proÍissional será capaz de organizar a rotina de serviços operando microcomputadores, realizar entrada e
transmissão de dados, atendendo necessidades do cliente interno e externo. Desenvolverá ainda competências para o domínio das
técnicas de utilização dos aplicativos de edição de texto, planilha eletrônica e apresentação de slides mais utilizados em automação de
escritórios e tâmbém conhecerá os fundamentos de navegação na internet, dos sistemas operacionais e de software livre.
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2.12 - Critério de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores
Poderão ser aproveitados, através de análise de documentos ou avaliação, os estudos e as experiências profissionais, mediante
requerimento. Na avaliação, que aferirá o grau de desenvolvimento e experiência do estudante relacionado ao perfil da qualificação
profissional, deverá ser alcançado o mínimo de 60% das competências e habilidades previstas no plano de curso.
O processo de avaliação será realizado por um grupo de profissionais da área de atuação capaz de comprovar os conhecimentos e
experiências, sendo suas normas estabelecidas pelo lnstituto Federal Minas Gerais com a colaboração das Secretarias Municipais de
Educação.
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2.14 - Descrição das instalagões e equipamentos quê deverão ser utilizados no curso:

2.14.1 - lnstalações:
Serão utilizadas preferencialmente as instalações de salas de aula, biblioteca e laboratórios já existentes na rede municipal de ensino e
no campus responsável.

2.14.1.1- Salas de aula
Uma sala de aula para cada turma de 30 estudantes

2.14.1.2 - Laboratórios
Laboratórios de informática com microcomputadores na quantidade de um estudante por máquina

2.14.1.3 - Biblioteca
Biblioteca atualizada com acervo da área específica e de formação geral, títulos literários, dicionários de língua portuguesa conforme o
recente acordo ortográfico e dicionários de língua estrangeira, impressos e eletrônicos. Material multimídia: filmes, softwares
educativos, entre outros.

2.14.1,4 - Estrutura administrativa- financeira
O |FÍUG conta com Pró-Reitorias de Administração e de Planejamento e Orçamento que realízarão os processos licitatórios para
aquisição dos equipamentos/materiais, contratação de pessoa jurídica/fÍsica e outras necessidades para realização de todas as etapas
do projeto. Essas pró-reitorias ficarão também responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e prestação de contas.

2:,14.1.5 - Outros
Sala de apoio para técnicos e gestores em cada município/escola

.,,/.\

2,13 - Critérios de avaliação da aprendizagem
A avaliação deverá abranger todos os momentos e recursos utilizados pelo professor no processo de ensino-aprendizagem sob a
perspectiva diagnóstica, num processo investigativo, de permanente indagação, orientador do planejamento com vistas a promover a
aprendizagem e avanço dos estudantes. O professor deverá utilizar instrumentos diversificados de avaliação tais como: avaliações
escritas, em grupo ou individual, portfólios, cadernos de relatos, auto-avaliação, relatórios de trabalhos práticos e teóricos, elaboração e
execução de projetos e outros instrumêntos específicos elaborados pelos professores e estudantes. As avaliações ocorrerão durante as
atividades diárias nos diversos ambientes de aprendizagem. Serão contínuas e cumulativas, prevalecendo os critérios qualitativos
sobre os quantitativos. Sob o ponto de vista formal, as avaliações ocorerão ao longo de cada bimestre e serão adotados os seguintes
critérios para aprovação:
Frequência igual ou superior a 75% das atividades letivas desenvolvidas no semestre e mínimo de 50% de aproveitamento em cada
disciplina.
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2.14.2 - Equipamentos
Microcomputadores e mobiliário (mesas e cadeiras adequadas), sendo um estudante por máquina
lmpressoras jato de tinta e laser
Um estabilizador por máquina
2 switch de'16 portas
Retroprojetores
Data show
TV
Aparelho de DVD
Copiadora
Aparelho de som
Máquina fotográÍica digital
Softwares específicos
Mobiliário específico para o laboratório de informática e biblioteca
Extintores de incêndio
Acesso a internet banda larga para o laboratório de informática e biblioteca
Material de consumo - papel, transparências, envelopes, cartuchos de impressão, toner para impressora laser, toner para copiadora,
mídias para gravação de dados, pincéis para quadro branco em cores variadas, giz branco e colorido, apagadores
Quadro branco
Computadores para acesso a internet na biblioteca

2.í5 - Certificados:
A certificação será feita pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais em conjunto com a Secretaria de
Educação de cada município
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2.16 - Proposta de matriz curricular integrada
A matriz curricular compõe-se de dua artes: Base Nacional Comum e Forma oEs cífica e encontra-se definida da se uinte forma:S

NO DE AULAS/CARGA HORÁRIA SEMANAL

DISCIPLINA
1O PERíODO 2'PERíODO 3" PERíODO 4â PERíODO

NO DE AULAS/CARGA
HORÁRIA

TOTAL

Línqua Portuquêsa 4 66:40 4 4 3 50:0066:40 300 250:00
Educação Física 1 16:40 20 16:40

Artes 2 33:20 33:20
Ciências 50:00 3 50:00 50:0O J 50:00 240 200:00

Matemática 3 50:00 50:00 4 66:40 4 66:40 280 233:20
História 2 33:20 50:00 3 50:00 3 50:00 220 183:2O

Geoqrafia 2 33:20 3 50:00 3 50:00 3 50:00

BASE NACIONAL GOMUM

220 183:20
Línoua Eslranqeira 2 33:20PARTE DIVERSIFICADA 40 33:20

SUBTOTAL 't6 266:40 17 283:.2O 17 283:20 18 300:00 '1360 1133:20
lntroduoão à ComputaÇão 2 33:20 40 33:20
lntrodução aos Sistemas

Operacionais
2 33:20 1 '16:40 60 50:00

Sistemas Aplicativos 2 33:20 3 50:00 ? 33:20 140 1'16:40

SUBTOTAL 4 66:40 3 50:00 3 50:00 2 33:20 240 200:00

Projetos lntegradores' 16:40 16:40 '16:40 16:40 66:40

TOTAL z0 350:00 20 350:00 20 350:00 20 350:00 1600

FORMAç_ÃO ESPECíFtCA
DIGITAçAO - OPERAçAO
DE MICROCOMPUTADOR

1400:00
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"Vide item 2.17
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2.í7- Proposta de metodologias de trabalho
A proposta de PROEJA FIC do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais visa romper com a lógica da
fragmentaçâo do conhecimento e hierarquização dos saberes. Parte-se para uma abordagem que se preocupa com a compreensão do
todo, integrando as áreas do conhecimento da formação geral e profissional, proporcionando aprendizagem significativa aos
educandos. A integração se dá no nível do currículo e das práticas educativas, articulando as dimensões do saber e do saber Íazer.
Neste sentido, vale ressaltar a necessidade de planejamento conjunto periódico, por equipe interdisciplinar, que leve à eleição de eixos
integradores, projetos de trabalho e temas geradores, propostos como objeto de estudo e pesquisa.
Os Projetos lntegradores serão desenvolvidos através de trabalho interdisciplinar que contemple a diversidade, a autonomia, a
contextualização e a flexibilidade. Parte-se da realidade dos estudantes para a proposição de temas que propiciem aprendizagens
significativas. As diferentes áreas do conhecimento abordarão os eixos temáticos norteadores dos Projetos lntegradores: Meio
Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho, Ciência e Tecnologia, Diversidade Étnico-cultural. Serão utilizadas estratégias e espaços
alternativos de formação, tais como: exposição, semanas de tecnologia, mostra de ciências municipais, atividades extraclasse,
laboratórios, visitas, oficinas dentre outras.
As atividades educativas serão desenvolvidas através de aulas expositivas dialogadas, apresentação de seminários, visitas técnicas,
aulas de laboratório, oficinas de orientação de estudos, atividades extraclasse, dentre outras.
O curso terá a duração de dois anos. Cada ano letivo terá 200 (duzentos) dias letivos, conforme a LDB (Lei ne 9394/96). O horário
semanal será organizado em 4 aulas diárias de 50 minutos, de segunda a sexta-feira. Outras formas de trabalho serão definidas
posteriormente durante a capacitação dos profissionais envolvidos no projeto, no acompanhamento e avaliação do curso e a partir do
resultado das pesquisas.
Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional de responsabilidade social. A proposta de PROEJA FIC do IFMG prevê a
construção de mecanismos de acompanhamento do egresso a fim de diagnosticar e auxiliar em seus desafios. O processo de
acompanhamento ocorrerá por meio de monitoramento periódico de um banco de dados a ser elaborado a partir da aplicação de um
questionário sócio-econômico e cultural aos candidatos que se inscreveram para o processo de seleção do programa. A estratégia de
acompanhamento dos egressos constituirá de ações que envolverão encontros coletivos e ou individuais, periódicos, oportunizando
troca de experiências, diagnosticando e analisando as dificuldades e facilidades verificadas no mundo do trabalho por meio de
entrevista e questionários de auto-avaliação; com objetivo de auxiliar o egresso na busca de soluções e possibilidades para as suas
atividades laborais.

2.18 - Quadro de pessoal - número totrl de profissionais envolvidos:

17

2.18.1 - Número de docentes por área/componente curricular de atuação:
09 docentes de formação geral
06 docentes de qualiÍicação profissional. (t
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2 - PROJETO PEDAGOGICO DO CURSO PROEJA FIC

2.2 - Contextualização da(s) localidade(s) onde ocorrerá o curso
O município de Carandaí situa-se na mesoregião do Campo das Vertentes, possui uma população aproximada de 22.O00 habitantes.
O municÍpio conta com um registro de 3752 matrículas no ensino fundamental e 965 no ensino médio. O município de congonhas
possui 45984 habitantes sendo que registra-se 8099 matrÍculas no ensino fundamental e 2426 matrículas no enàino médio.Neste
quesito destaca-se o Campus Congonhas do IFMG. O setor de indústria e serviços constituem o núcleo forte da economia do
município. Congonhas compõe a microregião dos lnconfidentes.

2.3 - Justificativa pela escolha da formação inicial e continuada / qualificação profissional
A implantação da formação inicial e continuada justifica-se pela grande demanda de jovens e adultos excluídos do sistema de ensino
na faixa etária regular que apresentam necessidade de melhorar e/ou ampliar sua formação proÍissional e obter a certificação de
conhecimentos adquiridos no trabalho. O curso de Formação lnicial e Continuada em Mecânica de Manutenção de Motocicletas está
em consonância com os arranjos produtivos locais e o desenvolvimento regional, propiciando aos concluintes condições efetivas de
inserção e/ou ascensão profissional no mundo do trabalho e prosseguimento de estudos.

2.4 - Objetivos do curso
Oportunizar a conclusão do Ensino Fundamental, promovendo melhorias tangíveis nas condiçóes de vida dos sujeitos.
Estimular a ampliação de trabalho autogerido, associativo para micro ê pequenos empreendimentos como alternativas de oferta de
emprego e geração de renda.
Proporcionar o prosseguimento de estudos.
Habilitar profissionalmente em curto prazo, atendendo as expectativas da comunidade regional.
Aprimorar as capacidades de comunicação, relacionamento e trabalho em equipe.

2.5 * Carga horária total: 2.5.1 - Garga horária da formação geral: 2.5.2 - Carga horária da formação inicial
e continuada / qualificação profissional:
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2.6 - Duração do curso em meses:

24

2.9 - Requisito de escolaridade para acêsso ao curso:
Ter concluído a primeira etapa/ciclo do Ensino Fundamental (quarta série ou quinto ano completo) ou primeiro segmento da Educação
de Jovens e Adultos, ou demonstre ter base de conhecimentos necessária para continuidade de estudos no segundo segmento do
Ensino Fundamental

2.10 - Descrição da forma de acesso / processo de seleção que será utilizado
O candidato deverá preencher o requisito de escolaridade e ter 1B (dezoito) anos completos até a data da matrícula, admitindo-se, em
caso de não preenchimento das vagas, candidatos na faixa de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos na data da matrícula e que
atendam o requisito de escolaridade.
O mecanismo de acesso ocorrerá por meio de processo seletivo definido em edital próprio a ser elaborado pelo lnstituto Federal Minas
Gerais em colaboração com as Secretarias Municipais de Educação. O processo seletivo será constituído da aplicação de um
questionário socioeconômico e cultural onde serão observados como critério de seleção os alunos que declararem e comprovarem
condições sociais menos favoráveis. O questionário será aplicado e respondido no ato de inscrição pelo candidato e subsidiará a
elaboração de um banco de dados que auxiliará nas estratégias de acompanhamento dos egressos.

2.11 -Pertil profissional do egresso do curso
Ao final do curso, o profissional será capaz de realizar manutenção de motores, sistemas e partes de motocicletas, substituir peças,
reparar e testar desemperúo de componentes, trabalhar em conformidade com normas e procedimentos técnicos, de qualidade, de
segurança e de preservação do meio ambiente. Poderá trabalhar em empresas de transporte, venda, manutenção e reparo de
motocicletas.

2.12 - Crilério de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteríores
Poderão ser aproveitados, através de análise de documentos ou avaliação, os estudos e as experiências profissionais, mediante
requerimento. Na avaliação, que aferirá o grau de desenvolvimento e experiência do estudante relacionado ao perfil da qualificação
profissional, deverá ser alcançado o mínimo de 60% das competências e habilidades previstas no plano de curso.
O processo de avaliação será realizado por um grupo de profissionais da área de atuação capaz de comprovar os conhecimentos e
experiências, sendo suas normas estabelecidas pelo lnstituto Federal Minas Gerais com a colaboração das Secretarias Municipais de
Educação.
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2.í3 - Critérios de avaliação da aprendizagem
A avaliação deverá abranger todos os momentos e recursos utilizados pelo proíessor no processo de ensino-aprendizagem sob a
perspectiva diagnóstica, num processo investigativo, de permanente indagação, orientador do planejamento com vistas a promover a
aprendizagem e avanço dos estudantes. O professor deverá utilizar instrumentos diversificados de avaliação tais como: avaliações
escritas, em grupo ou individual, portfólios, cadernos de relatos, auto-avaliação, relatórios de trabalhos práticos e teóricos, elaboração e
execução de projetos e outros instrumentos específicos elaborados pelos professores e estudantes. As avaliações ocorrerão durante as
atividades diárias nos diversos ambientes de aprendizagem. Seráo contínuas e cumulativas, prevalecendo os critérios qualitativos
sobre os quantitativos. Sob o ponto de vista formal, as avaliações ocorrerão ao longo de cada bimestre e serão adotados os seguintes
critérios para aprovação:
Frequência igual ou superior a 7 5o/o das atividades letivas desenvolvidas no semestre e mínimo de 50o/o de aproveitamento em cada
disciplina.

12.14 - Descrição das instalações e equipamentos que deverão ser utilizados no curso:

2.14.1 - lnstalações:
:Serão utilizadas preferencialmente as instalações de salas de aula, biblioteca e laboratórios já existentes na rede municipal de ensino e
I no campus responsável.

'2.14.1.1 - Salas de aula
, Uma sala de aula para cada turma de 30 estudantes

2!..1 i.1.2- Laboratórios
Laboratório de mecânica de motocicletas
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2.14.1.3 - Biblioteca
Biblioteca atualizada com acervo da área especÍfica e de formação geral, títulos literários, dicionários de língua portuguesa conforme o
recente acordo ortográfico e dicionários de língua estrangeira, impressos e eletrônicos. Material multimídia: filmes, softwares
educativos, entre outros.

2,'14.1 .4 - Estrutura administrativa- financeira
O IFMG conta com Pró-Reitorias de Administração e de Planejamento e Orçamento que realizarâo os processos licitatórios para
aquisição dos equipamentos/materiais, contratação de pessoa jurídica/física e outras necessidades para realização de todas as etapas
do projeto. Essas pró-reitorias ficarão tambem responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e prestação de contas.

2.14.1.5 - Outros
Sala de apoio para técnicos e gestores em cada município/escola



) )

2.14.2 - Equipamentos
Microcomputadores e mobiliário
lmpressoras
Acesso a internet banda larga
Retroprojetores
Data show
TV
Aparelho de DVD
Copiadora
Aparelho de som
Máquina fotográfica digital
Mobiliário específico para o laboratório de mecânica e biblioteca
Material de consumo - papel, transparências, envelopes, cartuchos de impressão, toner para copiadora, mídias para gravação de
dados, pincéis para quadro branco em cores variadas, giz branco e colorido, apagadores
Quadro branco
Equipamentos e Ferramentas - 4 Motocicletas de, pelo menos, duas marcas e cilindradas diferentes, Gabarito alinhador de chassis,
elevador, multímetro, paquímetro, micrômetro, pente de folga, alicate universal, alicate de pressão, kit de chaves L, allen, combinada,
fenda, philips, torx, lavador de peças, compressor de ar, calibrador de pneus, martelos comum e de borracha, marreta, saca pino,
espátula, torquímetro, morsa, prensa, 8 Bancadas móveis, extintores de incêndio
Materiais - gasolina, solvente, graxa, óleo de motor, óleo de freio, óleo de transmissão e componentes de desgaste e reposição
frequente (velas, filtros, etc)

2.15 - Certificados:
A certificação será feita pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais em conjunto com a Secretaria de
Educação de cada município
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2.16 - Proposta de matriz curricular integrada
A matriz curricular compõe-se de duas rtes: Base Nacional Comum e Forma ecífica e encontra-se definida da s uinte Íorma:oEs

N'OC N"UMSICARGA HORÁRIA SEMANAL

30 PERÍODO 4" PERÍODO

NO DE AULAS/CARGA
HORÁRIA

TOTALt o prRiooo 2" PERÍODO

50:00 300Línqua Portuguesa 4 66:40 4 66:40

EducaÇão Física 1 16:40 20 16:40

40Artes 2 33:20 33:20

Ciências 3 50:00 3 50:00 50:00 3 50:00 240 200:00
Matemática 3 50:00 3 50:00 66:40 4 66:40 280 233:20

3 50:00 3 50:00 220 183:20História 2 33:2O 3

50:00 220 183:20GeograÍia 2 33:20 50:00 3

BASE NACIONAL COMUM

33:20 40 33:2OLíngua EstrangeiraPARTE DIVERSIFICADA
283:20 í360SUBTOTAL 16 266:40 17 283:2O 17 1133:20

50:00 í00Motor 2 33:20 83:2O

100Chassis 2 33:20 3 50:00 83:20
40 33:20Sistema Elétrico

SUBTOTAL 4 66:40 3 50:00 3 50:00 240

16:40 16:40 66:40Projetos lntegradores* 16:40

350:00 20 350:00 20 350:00 1600 1400:00TOTAL 20 350:00 20

FORMAçÃg ESPECíFICA
MECANICA DE

MANUTENçÃO DE
MOTOCICLETAS

IIII

I
*Vidê item 2.17
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2.í7- Proposta de metodologias de trabalho
A proposta de PROEJA FIC do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais visa romper com a lógica da
fragmentação do conhecimento e hierarquização dos saberes. Parte-se para uma abordagem que se preocupa com a compreensão do
todo, integrando as áreas do conhecimento da formação geral e profissional, proporcionando aprendizagem significativa aos
educandos. A integração se dá no nível do currÍculo e das práticas educativas, articulando as dimensões do saber e do saber fazer.
Neste sentido, vale ressaltar a necessidade de planejamento conjunto periódico, por equipe interdisciplinar, que leve à eleição de eixos
integradores, p§etos de trabalho e temas geradores, propostos como objeto de estudo e pesquisa.
Os Projetos lntegradores serão desenvolvidos através de trabalho interdisciplinar que contemple a diversidade, a autonomia, a
contextualização e a flexibilidade. Parte-se da realidade dos estudantes para a proposição de temas que propiciem aprendizagens
significativas. As diÍerentes áreas do conhecimento abordarão os eixos temáticos norteadores dos Projetos lntegradores: Meio
Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho, Ciência e Tecnologia, Diversidade Étnico-cultural. Serão utilizadas estratégias e espaços
alternativos de formação, tais como: exposição, semanas de tecnologia, mostra de ciências municipais, atividades extraclasse,
laboratórios, visitas, oficinas dentre outras.
As atividades educativas serão desenvolvidas através de aulas expositivas dialogadas, apresentação de seminários, visitas técnicas,,
aulas de laboratório, oÍicinas de orientação de estudos, atividades êxtraclassê, dentre outras.
O curso terá a duração de dois anos. Cada ano letivo terá 200 (duzentos) dias letivos, conÍorme a LDB (Lei nq 9394/96). O horário
semanal será organizado em 4 aulas diárias de 50 minutos, de segunda a sexta-feira. Outras formas de trabalho serão definidas
posteriormente durante a capacitação dos profissionais envolvidos no projeto, no acompanhamento e avaliação do curso e a partir do
resultado das pesquisas.
Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional de responsabilidade social. A proposta de PROEJA FIC do lFltíG prevê a
construção de mecanismos de acompanhamento do egresso a fim de diagnosticar e auxiliar em seus desafios. O processo de
acompanhamento oconerá por meio de monitoramento periódico de um banco de dados a ser elaborado a partir da aplicação de um
questionário sócio-econômico e cultural aos candidatos que se inscreveram para o processo de seleção do programa. A estratégia de
acompanhamento dos egressos constituirá de ações que envolverão encontros coletivos e ou individuais, periódicos, oportunizando
troca de experiências, diagnosticando e analisando as dificuldades e facilidades verificadas no mundo do trabalho por meio de
entrevista e questionários de auto-avaliação; com objetivo de auxiliar o egresso na busca de soluções e possibilidades pâra as suas
atividades laborais.

2.í8 - Quadro de pessoal - número tota! de profissionais envolvidos:
í6
2.18.'l - Número de ãocentes por área/componente curricular de atuação:
09 docentes para formação geral.
05 docentes para qualificação proÍissional. c\Ííl
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2 _ PROJETO PEDAGOGICO DO CURSO PROEJA FIC

2.2 - Contextualização da(s) localidade(s) onde ocorrerá o curso
O município de CarandaÍ situa-se na mesoregião do Campo das Vertentes, possui uma população aproximada de 22.000 habitantes.
O município conta com um registro de 3752 matrículas no ensino fundamental e 965 no ensino médio. O município de congonhas
possui 45984 habitantes sendo que registra-se 8099 matrículas no ensino fundamental e 2426 matrículas no ensino médio.Neste
quesito destaca-se o Campus Congonhas do IFMG. O setor de indústria e serviços constituem o núcleo forte da economia do
município. Congonhas compõe a microregião dos lnconfidentes.

2.3 - Justificativa pela escolha da formação inicial e continuada / qualificação profissional
A implantação da formação inicial e continuada justifica-se pela grande demanda de jovens e adultos excluídos do sistema de ensino
na faixa etária regular que apresentam necessidade de melhorar e/ou ampliar sua formação proÍissional e obter a certificação de
conhecimentos adquiridos no trabalho. O curso de Formação lnicial e Continuada em Soldagem - Soldador está em consonância com
os arranjos produtivos locais e o desenvolvimento regional, propiciando aos concluintes condições efetivas de inserção e/ou ascensão
profissional no mundo do trabalho e prosseguimento de estudos.

2.4 - Objetivos do curso
Oportunizar a conclusão do Ensino Fundamental, promovendo melhorias tangíveis nas condições de vida dos sujeitos.
Estimular a ampliação de trabalho autogerido, associativo para micro e pequenos empreendimentos como alternativas de oferta de
emprego e geração de renda.
Proporcionar o prosseguimento de estudos.
Habilitar profissionalmente em curto prazo, atendendo as expectativas da comunidade regional.
Aprimorar as capacidades de comunicação, relacionamento e trabalho em equipe.

2.5 - Carga horária total: 2.5.1 - Carga horária da formação geral: 2.5.2 - Carga horária da formação inicial
e continuada / qualificação profissional:

200

2.6 - Duração do curso em mêses:

24

2.9 - Requisito de escolaridade para acesso ao curso:
segme

1400 1200

ol

t
Têr concluído a primeira etapa/ciclo do Ensino Fundamental (quarta série ou quinto ano completo) ou primeiro Educação
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de Jovens e Adultos, ou demonstre ter base de conhecimentos necessária para continuidade de estudos no segundo segmento do
Ensino Fundamental

2.10 - Descrição da forma de acesso / processo de seleção que será utilizado
O candidato deverá preencher o requisito de escolaridade e ter 18 (dezoito) anos completos até a data da matrícula, admitindo-se, em
caso de não preenchimento das vagas, candidatos na faixa de 't5 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos na data da matrícula e que
atendam o requisito de escolaridade.
O mecanismo de acesso ocorrerá por meio de processo seletivo definido em edital próprio a ser elaborado pelo lnstituto Federal Minas
Gerais em colaboração com as Secretarias Nlunicipais de Educação. O processo seletivo será constituído da aplicação de um
questionário socioeconômico e cultural onde serão observados como critério de seleção os alunos que declararem e comprovarem
condições sociais menos favoráveis. O questionário será aplicado e respondido no ato de inscrição pelo candidato e subsídiará a
elaboração de um banco de dados que auxiliará nas estratégias de acompanhamento dos egressos.

2.11 - Perlil profissional do egresso do curso
Ao final do curso, o proÍissional será capaz de unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte. Preparar
equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte e peças a serem soldadas. Aplicar estritas normas de segurança,
organização do local de trabalho e meio ambiente.

2.12 - Critério de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores
Poderão ser aproveitados, através de análise de documentos ou avaliação, os estudos e as experiências profissionais, mediante
requerimento. Na avaliação, que aferirá o grau de desenvolvimento e experiência do estudante relacionado ao perfil da qualificação
profissional, deverá ser,alcançado o mínimo de 60% das competências e habilidades previstas no plano de curso.
O processo de avaliação será realizado por um grupo de profissionais da área de atuação capaz de comprovar os conhecimentos e
experiências, sendo suas normas estabelecidas pelo lnstituto Federal Minas Gerais com a colaboração das Secretarias Municipais de
Educação.
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2.13 - Critérios de avaliaçâo da aprendizagem
A avaliação deverá abranger todos os momentos e recursos utilizados pelo professor no processo de ensino-aprendizagem sob a
perspectiva diagnóstica, num processo investigativo, de permanente indagação, orientador do planejamento com vistas a promover a
aprendizagem e avanço dos estudantes. O professor deverá utilizar instrumentos diversificados de avaliação tais como: avaliações
escritas, em grupo ou individual, portfólios, cadernos de relatos, auto-avaliação, relatórios de trabalhos práticos e teóricos, elaboração e
execução de p§etos e outros instrumentos específicos elaborados pelos professores e estudantes. As avaliações ocorrerão durante as
atividades diárias nos diversos ambientes de aprendizagem. Serão contínuas e cumulativas, prevalecendo os critérios qualitativos
sobre os quantitativos. Sob o ponto de vista formal, as avaliações ocorrerão ao longo de cada bimestre e serão adotados os seguintes
critérios para aprovação:
Frequência igual ou superior a 75% das atividades letivas desenvolvidas no semestre e mínimo de 50% de aproveitamento em cada
disciplina.

2.14.1 - lnstalações:
Serão utilizadas preferencialmente as instalações de salas de aula, biblioteca e laboratórios já existentes na rede municipal de ensino e
no campus responsável.

2.14.1.1 - Salas de aula
Uma sala de aula para cada turma de 30 estudantes

2.1 4.1.2 - Laboratórios
Laboratório de Soldagem

2.14.1.3 - Biblioteca
Biblioteca alualizada com acervo da área específica e de formação geral, tÍtulos litefários, dicionários de língua portuguesa conforme o
recente acordo ortográfico e dicionários de língua estrangeira, impressos e eletrônicos. l\íaterial multimídia: filmes, softwares
educativos, entre outros.

2.1 4.1,4 - Estrutura administrativa- fi nanceira
O IFMG conta com Pró-Reitorias de Administração e de Planejamento e Orçamento que realizarão os processos licitatórios para
aquisição dos equipamentos/materiais, contratação de pessoa jurídicaifísica e outras necessidades para realizaçáo de todas as etapas
do p§eto. Essas pró-reitorias ficarão também responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e prestação de contas.

2.14.1.5 - Outros
Sala de apoio para técnicos e gestores em cada município/escola
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2,14 - Descrição das instalaçôes e equipamentos que deverão ser utílizados no curso:
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2.14.2 - Equipamentos
Microcomputadores e mobiliário
lmpressoras
Acesso a internet banda larga
Retroprojetores
Data show
TV
Aparelho de DVD
Copiadora
Aparelho de som
Máquina fotográfica digital
Material de consumo - papel, transparências, envelopes, cartuchos de impressão, toner para copiadora, mÍdias para gravação de
dados, pinceis para quadro branco em cores variadas, giz branco e colorido, apagadores
Quadro branco
Equipamentos ê Ferramentas - Bancadas, 2 conjuntos de solda, 2 fontes multiprocesso (TlG/eletrodo revestido/MlG/MAG), 2 fontes
completas de solda para eletrodo revestido, politriz metalogáfico, embutidora metalográfica, policorte metalográfica, escova de aço,
lixadeira, morsa de bancada, tocha MIG
Materiais - Chapas de materiais diversos, eletrodo para aço carbono, eletrodo para inox 316L, , eletrodos revestidos, arames de solda,
balões de gases de proteção: Argônio e COz, oxigênio e acetileno, fluxos de soldagem, chapas de metais diversos, lixas, pastas para
polimento, ácido nítrico, álcool absoluto, discos de corte, varetas, extintor de incêndio.
Equipamento de Proteção lndividual - Avental em raspa de couro com mangas, blusão (paletó) em raspa de couro, bota de borracha
cano longo, capacete de segurança, máscara manual de polipropileno, lente escura para máscara, perneira em raspa de couro, luvas
de couro curtas e longas, óculos de prote@o ampla visão, óculos para solda baquelite, protetor auricular em co-polímero, respirador
KSN com névoas e fumo, vidro branco para máscara.

2.15 - CeÉificados:
A certificação será feita pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais em conjunto com a Secretaria de
Educação de cada município
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2.16 - Proposta de matriz curricular integrada
A matriz curricular compõe-s e de duas rtes: Base Nacional Comum e Forma oEs cífica e encontra-se definida da s uinte forma

)

N" DE AULAS/CARGA HORÁRIA SEMANAL

1" PERíoDo 30 PERÍODO +" prRÍoooz" prRÍooo
NO DE AULAS/CARGA

HORÁRIA
TOTAL

300Língua Portuguesa 4 66:40 4 ô6:40 4 66:40 250:00

1 16:40 20Educação Física 16:40

40Artes 2 33:20 33.20

Ciências 3 50:00 50:00 50:00 3 50:00 240 200:00
3 50:00 3 50:00 4 66:40 4 66:40 280 233:20Matemátíca
2 50:00 3 50:00 220História 33:20 J 50:00

3 50:00 220Geografia 2 33,20 3 50:00 3 50:00 183:20

BASE NACIONAL COMUM

2 33:20 40Línoua Estrangeira 33:2OPARTE DIVERSIFICADA
18 í 360SUBTOTAL 16 266:40 17 283120 17 283120 1133i20

40lntrodução à Soldagem e
Processos de Soldagem

2 33:20 33:20

40Ensaios Mecânicos 2 33.20 33:20
20Metaloqrafia 1 í 6:40 16:40

40Tratamentos Térmicos
Aplicados à Soldagem

2 33:20 33:20

2 33.20 40 33:20Metalurqia da Soldagem
33:20 60Práticas de Soldagem I 16:40 50:00

4 66:40 3 50:00 3 50:00 2 33:20 240 200:00SUBTOTAL

í6:40Projetos lntegradorês* 16:40 66:40

350:00TOTAL 20 350:00 20 350:00 20 350:00 20 í 600 1400:00

FORMAçÃO ESPECíFICA
SOLDAGEM . SOLDADOR

II

II

*Vide item 2.17
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2.17- Proposta de metodologias de trabaÍho
A proposta de PROEJA FIC do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais visa romper com a lógica da
fragmentação do conhecimento e hierarquização dos saberes. Parte-se para uma abordagem que se preocupa com a compreensão do
todo, integrando as áreas do conhecimento da formação geral e profissional, proporcionando aprendlzagem significativa aos
educandos. A integração se dá no nível do currículo e das práticas educativas, articulando as dimensões do saber e do saber fazer.
Neste sentido, vale ressaltar a necessidade de planejamento conjunto periódico, por equipe interdisciplinar, que leve à eleição de eixos
integradores, projetos de trabalho e temas geradores, propostos como objeto de estudo e pesquisa.
Os Projetos lntegradores serão desenvolvidos através de trabalho interdisciplinar que contemple a diversidade, a autonomia, a
contextualização e a flexibilidade. Parte-se da realidade dos estudantes para a proposição de temas que propiciem aprendizagens
significativas. As diferentes áreas do conhecimento abordarão os eixos temáticos norteadores dos Projetos lntegradores: Meio
Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho, Ciência e Tecnologia, Diversidade Étnico-cultural. Serão utilizadas estrategias e espaços
alternativos de formação, tais como: exposição, semanas de tecnologia, mostra de ciências municipais, atividades extraclasse,
laboratórios, visitas, oficinas dentre outras.
As atividades educativas serão desenvolvidas através de aulas expositivas dialogadas, apresentação de seminários, visitas técnicas,
aulas de laboratório, oÍicinas de orientação de estudos, atividades extraclasse, dentre outras.
O curso terá a duração de dois anos. Cada ano letivo terá 200 (duzentos) dias letivos, conforme a LDB (Lei ns 9394/96). O horário
semanal será organizado em 4 aulas diárias de 50 minutos, de segunda a sexta-Íeira. Outras formas de trabalho serão definidas
posteriormente durante a capacitação dos profissionais envolvidos no projeto, no acompanhamento e avaliação do curso e a partir do
resultado das pesquisas.
Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional de responsabilidade social. A proposta de PROEJA FIC do IFMG prevê a
construçâo de mecanismos de acompanhamento do egresso a fim de diagnosticar e auxiliar em seus,desafios. O processo de
acompanhamento ocorrerá por meio de monitoramento periódico de um banco de dados a ser elaborado a partir da aplicação de um
questionário sócio-econômico e cultural aos candidatos que se inscreveram para o processo de seleção do programa. A estrategia de
acompanhamento dos egressos constituirá de ações que envolverão encontros coletivos e ou individuais, periódicos, oportunizando
troca de experiências, diagnosticando e analisando as dificuldades e facilidades verificadas no mundo do trabalho por meio de
entrevista e questionários de auto-avaliação; com objetivo de auxiliar o egresso na busca de soluções e possibilidades para as suas
âtividades laborais.

2.18 - Quadro de pessoal - número total de profissionais envolvidos:

26

2.18,1 - Número de docentes por área/componente curricular de atuação:
14 docentes para formação geral.
08 docentes para qualificação profissional.
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2 - PROJETO PEDAGOGICO DO CURSO PROEJA FIC

2.2 - Contextualização da(s) localidade(s) onde ocorrerá o curso
O município de Carandaí situa-se na mesoregião do Campo das Vertentes, possui uma população aproximada de 22.000 habitantes.
O município conta com um registro de 3752 matrículas no ensino fundamental e 965 no ensino médio. O município de congonhas
possui 45984 habitantes sendo que registra-se 8099 matrÍculas no ensino fundamental e 2426 matrículas no ensino médio.Neste
quesito destaca-se o Campus Congonhas do IFMG. O setor de indústria e serviços constituem o núcleo forte da economia do
município. Congonhas compõe a microregião dos lnconfidentes.

2.3 - Justificativa pela êscolha da formação inicíal e continuada / gualificação profissional
A implantação da formação inicial e continuada justifica-se pela grande demanda de jovens e adultos excluídos do sistema de ensino
na faixa etária regular que apresentam necessidade de melhorar e/ou ampliar sua formação profissional e obter a certificação de
conhecimentos adquiridos no trabalho. O curso de Formaçâo lnicial e Continuada em Estruturas de Alvenaria - Pedreiro está em
consonância com os arranjos produtivos locais e o desenvolvimento regional, propiciando aos concluintes condições efetivas de
inserção e/ou ascensão profissional no mundo do trabalho e prosseguimento de estudos.

2.4 - Objetivos do curso
Oportunizar a conclusão do Ensino Fundamental, promovendo melhorias tangíveis nas condições de vida dos sujeitos.
Estimular a ampliação de trabalho autogerido, associativo para mícro e pequenos empreendimentos como alternativas de oferta de
emprego e geração de renda.
Proporcionar o prosseguimento de estudos.
Habilitar profissionalmente em curto prazo, atendendo as expectativas da comunidade regional.
Aprimorar as capacidades de comunicação, relacionamento e trabalho em equipe.

2.5.1 - Carga horária da formação geral: 2.5.2- Carga horária da formação inicial
e continuada / qualificação profissional:

200

2.6 - Duração do curso em meses:

24

2.9 - Requisito de escolaridade para acesso ao curso:
Ter concluído a primeira etapa/ciclo do Ensino Fundamental (quarta série ou quinto ano com

a" l r:'
ou eiro segmento da Educação

1400 1200

q^Q.
"§J

I

'9;--:ii'
ci-Y

))

2.5 - Carga horária total:



)

de Jovens e Adultos, ou demonstre ter base de conhecimentos necessária para continuidade de estudos no segundo segmento do
Ensino Fundamental

2,10 - Descrição da forma de acesso / processo de seleção que será utilizado
O candidato deverá preencher o requisito de escolaridade e ter'lB (dezoito) anos completos até a data da matrícula, admitindo-se, em
caso de não preenchimento das vagas, candidatos na faixa de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos na data da matrícula e que
atendam o requisito de escolaridade.
O mecanismo de acesso ocorrerá por meio de processo seletivo definido em edital próprio a ser elaborado pelo lnstituto Federal Minas
Gerais em colaboração com as Secretarias Municipais de Educação. O processo seletivo será constituído da aplicação de um
questionário socioeconômico e cultural onde serão observados como critério de seleção os alunos que declararem e comprovarem
condições sociais menos favoráveis. O questionário será aplicado e respondido no ato de inscrição pelo candidato e subsidiará a
elaboração de um banco de dados que auxiliará nas estratégias de acompanhamento dos egressos.

2.1í - Perfil profissional do egresso do curso
Ao final do curso o profissional estará apto a planejar e executiar os diversos tipos de alvenaria de vedação, serviços de concretagem
em estruturas, bem como ter noÉo de orçamentos básicos no dia-a-dia da obra, utilizando conhecimentos práticos e teóricos. O
egresso também será capaz de analisar e interpretar p§etos básicos, assegurando a execução dentro dos prazos pré-estabelecidos
de acordo com os detalhamentos, especiÍicações, normas e procedimentos executivos.

2.12 - Critêrio de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores
Poderão ser aproveitados, através de análise de documentos ou avaliação, os estudos e as experiências profissionais, mediante
requerimento. Na avaliação, que aferirá o grau de desenvolvimento e experiência do estudante relacionado ao peíil da qualificação
profissional, deverá ser alcançado o mÍnimo de 60% das competências e habilidades previstas no plano de curso.
O processo de avaliação será realizado por um grupo de profissionais da área de atuação capaz de comprovar os conhecimentos e
experiências, sendo suas normas estabelecidas pelo lnstituto Federal Minas Gerais com a colaboração das Secretarias Municipais de
Educação.
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2.13 - Critérios de avaliação da aprendizagem
A avaliação deverá abranger todos os momentos e rêcursos utilizados pelo professor no processo de ensino-aprendizagem sob a
perspectiva diagnóstica, num processo investigativo, de permanente indagação, orientador do planejamento com vistas a promover a
aprendizagem e avanço dos estudantes. O professor deverá utilizar instrumentos diversificados de avaliação tais como: avaliações
escritas, em grupo ou individual, portfólios, cadernos de relatos, auto-avaliação, relatórios de trabalhos práticos e teóricos, elaboração e
execução de projetos e outros instrumentos específicos elaborados pelos professores e estudantes. As avaliaçôes ocorrerão durante as
atividades diárias nos diversos ambientes de aprendizagem. Serão contínuas e cumulativas, prevalecendo os critérios qualitativos
sobre os quantitativos. Sob o ponto de vista formal, as avaliações ocorrerão ao longo de cada bimestre e serão adotados os seguintes
critérios para aprovação:
Frequência igual ou superior a 7 5o/o das atividades letivas desenvolvidas no semestre e mínimo de 50% de aproveitamento em cada
disciplina.

2.14 - Descrição das instalaçóes e equipamentos que dêverão ser utilizados no curso:

Serão utilizadas preferencialmente as instalações de salas de aula, biblioteca e laboratórios já existentes na rede municipal de ensino e
no campus responsável.

2.14.'1.1 - Salas de aula
Uma sala de aula para cada turma de 30 estudantes

2.1 4.1.2 - Laboratórios
Laboratório de Prática de Obras

2.14.1.3 - Biblioteca
Biblioteca atualizada com aceryo da área específica e de formação geral, títulos literários, dicionários de língua portuguesa conforme o
recente acordo ortográfico e dicionários de língua estrangeira, impressos e eletrônicos. Material multimídia: filmes, softwares
educativos, entre outros.

2.1 4.1.4- Estrutura administrativa- financeira
O IFMG conta com Pró-Reitorias de Administração e de Planejamento e Orçamento que realizarão os processos licitatórios para
aquisição dos equipamentos/materiais, contratação de pessoa jurídica/física e outras necessidades para realização de todas as etapas
do projeto. Essas pró-reitorias ficarão também responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e prestação de contas.

2.14.1.5 - Outros
Sala de apoio para técnicos e gestores em cada município/escola
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2.14.1 - lnstalações:
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2.14.2 - Equipamentos
Microcomputadores e mobiliário
lmpressoras
Acesso a internet banda larga
Retroprojetores
Data show
TV
Aparelho de DVD
Copiadora
Aparelho de som
Máquina fotográfica digital
Mobiliário específico para o laboratório de mecânica e biblioteca
Material de consumo - papel, transparências, envelopes, cartuchos de impressão, toner para copiadora, mídias para gravação de
dados, pincéis para quadro branco em cores variadas, giz branco e colorido, apagadores
Quadro branco
Equipamentos e Ferramentas - Alavanca lisa, Arco de sena fixo, Balança analógica 100k9 resolução 1009, devidamente aprovada pelo
lnmetro, Balde 20 litros, Bandeja galvanizada medindo 70x50x5, Betoneira de 150 litros 220V Caixote para argamassa em PVC,
Carrinho de mão, Cavadeira 4" articulada com cabos, Cavadeira reta com cabo, Colher de pedreiro no04 com cabo, Colher de pedreiro
no08 com cabo, Colher de pedreiro no10 com cabo, Enxada c/ cabo, Enxó, Esquadro de pedreiro 30cm, Facão 10", Foice roçadeira com
cabo, Furadeira, Machadinha, Mangueira de nível, Marreta de aço 0,5k9 cabo de madeira, Marreta de aço lkg cabo de madeira,
Marreta de aço 3kg cabo de madeira, Martelo de Unha Basic, Metro de madeira 200cm, Nível de bolha, Pá de bico com cabo de
madeira, Pá Quadrada com cabo de madeira, Peneira para areia, Pé de cabra 40cm, Picareta comum com cabo de madeira, Ponteiro
í0", Ponteiro 14", Ponteiro 8", Prumo e esquadro a laser, Prumo de pedreiro, Régua de pedreiro, Serra elétrica tipo circular 1'101220v ,

7" 1/4, 5806 NHG, para madeira, Serra elétrica tipo circular 1101220v ,9" 114,1750W, para madeira, Serra tico{ico profissional, Serrote
20", Talhadeira í0", Talhadeira 14", Torquês de armadol Trena de 3,5 m, Trena de fibra 30 m, Vibrador de imersão para concreto
diâmetro 25mm, conforme NBR-11686, Vibrador de imersão para concreto diâmetro 45mm, conforme NBR-11686.
Materiais - Aço CA50 e CA60, Arame recozido PG-7, Areia fina, Areia grossa, Areia média, Bloco de concreto 40x20x10, Brita "zero",
Brita 1, Brita2, Cal virgem 20 kg, Cimento CPll E 32 50k9, Prego 18x30, Saco plástico transparênte reforçado 10k9, Saco plástico
transparente reforçado 2kg, Tabua para forma 0,30 m, Tijolo cerâmico 8 furos 10 cm.
Equipamentos de Proteção lndividual - Capacete de segurança, Luva de raspa c/ curto, Óculos de proteção ampla visão

2.,t5 - Cêrtificados:
A certificação será feita pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas
Educação de cada município

§:ê njunto com a Secretaria de
(v

§
o
o

)
o

§ VH
l)

$

))

t<



)

2.16 - Proposta de matriz curricular integrada

)

A matriz curricular compõe-se de duas rtes: Base Nacional Comum e Forma ão Es ecÍÍica e encontra-se definida da s uinte forma:
N" DE AULAS/CARGA HORÁRIA SEMANAL

DISCIPLINA
1' PERIODO 2" PERIODO 3" PERiODO 4" PERIODO

N" DEAULAS/CARGA
HORÁRIA

TOTAL

4 66:40 4 66:40 4 66:40 3 50:00 300 250:00Língua Portuguesa

Educação Física 1 16:40 16:40

Artes 2 33:20 40 33:20

50:00 3 50:00 240 200:00Ciências 3 50:00 3 50:00 J
66:40 4 66:40 280Matemática 50:00 50:00 4 233:2O

História 2 33:20 3 50:00 3 50:00 3 50:00 220 183:20

Geoqrafia 2 33:20 3 50:00 3 50:00 3 50:00 220 183:20

BASE NACIONAL COMUM

Linoua Estranqeira 40 33:20

SUBTOTAL 't6 266:40 17 283i20 17 283:20 18 300:00 1360 1133:20

lmplantaÉo de Canteiro de
Obras

1 16:40 20 í 6:40

20Materiais e Sistemas
Construtivos

1 í 6:40 1 6:40

Tecnoloqia das ConstruÇões 2 33:20 1 í 6:40 100 83.20

20 16:40Leitura e lnterpretação de
Projetos Civis

1 1 ô:40

33:20 80Prática de Obras 2 33:20 2 66:40

3 2 33:20 240 200:00SUBTOTAL 4 66:40 3 50:00

Projetos lntegradores* 16:40 66:40

20 350:00 20 350:00 20 350:00 1600 1400:00350:00 20

FORMAçÃO ESPECíFICA
ESTRUTURAS DE

ALVENARIA - PEDREIRO

rIII

"Vide item 2.17
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2.17- Proposta de metodologias de trabalho
A proposta de PROEJA FIC do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais visa romper com a lógica da
fragmentação do conhecimento e hierarquização dos saberes. Parte-se para uma abordagem que se preocupa com a compreensão do
todo, integrando as áreas do conhecimento da Íormação geral e profissional, proporcionando aprendizagem significativa aos
educandos. A integração se dá no nível do currículo e das práticas educativas, articulando as dlmensões do saber e do saber fazer.
Neste sentido, vale ressaltar a necessidade de planejamento conjunto periódico, por equipe interdisciplinar, que leve à eleição de eixos
integradores, projetos de trabalho e temas geradores, propostos como objeto de estudo e pesquisa.
Os Projetos lntegradores serão desenvolvidos através de trabalho interdisciplinar que contemple a diversidade, a autonomia, a
contextualização e a flexibilidade. Parte-se da realidade dos estudantes para a proposição de temas que propiciem aprendizagens
significativas. As diferentes áreas do conhecimento abordarão os eixos temáticos norteadores dos Projetos lntegradores: Meio
Aúbiente, Segurança e Saúde no Trabalho, Ciência e Tecnologia, Diversidade Étnico-cultural. Serão utilizadas estratégias e espaços
altemativos de formação, tais como: exposição, semanas de tecnologia, mostra de ciências municipais, atividades extraclasse,
laboratórios, visitas, oficinas dentre outras.
As atividades educativâs serão desenvolvidas através dê aulas expositivas dialogadas, apresentação de seminários, visitas técnicas,
aulas de laboratório, oficinas de orientação de estudos, atividades extraclasse, dentre outras.
O curso terá a duração de dois anos. Cada ano letivo terá 200 (duzentos) dias letivos, conforme a LDB (Lei ns 9394i96). O horário
semanal será organizado em 4 aulas diárias de 50 minutos, de segunda a sexta-feira. Outras formas de trabalho serão definidas
posteriormente durante a capacitação dos profissionais envolvidos no projeto, no acompanhamento e avaliação do curso e a partir do
resultado das pesquisas.
Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional de responsabilidade social. A proposta de PROEJA FIC do IFMG prevê a
construção de mecanismos de acompanhamento do egresso a fim de diagnosticar e auxiliar em seus desafios. O processo de
acompanhamento ocorrerá por meio de monitoramento periódico de um banco de dados a ser elaborado a partir da aplicação de um
questionário sócio-econômico e cultural aos candidatos que se inscreveram para o processo de seleção do programa. A estratégia de
acompanhamento dos egressos constituirá de ações que envolverão encontros coletivos e ou individuais, periódicos, oportunizando
troca de experiências, diagnosticando e analisando as dificuldades e facilidades verificadas no mundo do trabalho por meio de
entrevista e questionários de auto-avaliação; com objetivo de auxiliar o egresso na busca de soluções e possibilidades para as suas
atividades Iaborais.

2.18 - Quadro de pessoal - número total de profissionais envolvidos:
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2.18,1 - Número de docentes por árealcomponente curricular de atuação:

14 docentes para formação geral.
08 docentes para qualificação profissional.

2.2 - Contextualizaçáo da(s) localidade(s) onde ocorrerá o curso
O município de Carandaí situa-se na mesoregião do Campo das Vertentes, possui uma população aproximada de 22.000 habitantes.
O município conta com um registro de 37 52 matrículas no ensino fundamental e 965 no ensino médio. O município de congonhas
possui 45984 habitantes sendo que registra-se 8099 matrículas no ensino fundamental e 2426 matrÍculas no ensino médio.Neste
quesito destaca-se o Campus Congonhas do IFMG. O setor de indústria e serviços constituem o núcleo forte da economia do
município. Congonhas compõe a microregião dos lnconfidentes.

2.3 - Justificativa pela escolha da formação inicial e continuada / qualificação profissional
A implantação da formação inicial e continuada justifica-se pela grande demanda de jovens e adultos excluídos do sistema de ensino
na faixa etária regular que apresentam necessidade de melhorar e/ou ampliar sua formação profissional e obter a certificação de
conhecimentos adquiridos no trabalho. O curso de Formação lnicial e Continuada em Carpintaria está em consonância com os arranjos
produtivos locais e o desenvolvimento regional, propiciando aos concluintes condições eÍetivas de inserção e/ou ascensão profissional
no mundo do trabalho e prosseguimento de estudos.

2.4 - Objetivos do curso (ate 5 linhas):
Oportunizar a conclusão do Ensino Fundamental, promovendo melhorias tangíveis nas condições de vida dos sujeitos.
Estimular a ampliaçáo de trabalho autogerido, associativo para micro e pequenos empreendimentos como alternativas de oferta de
emprego e geração de renda.
Proporcionar o prosseguimento de estudos.
Habilitar profissionalmente em curto prazo, atendendo as expectativas da comunidade regional.
Aprimorar as capacidades de comunicação, relacionamento e trabalho em equipe.
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2.5 - Carga horária total:

1400

2.6 - Duração do curso em mesês:

24

2.9 - Requisito de escolaridade para acêsso ao curso:
Ter concluÍdo a primeira etapa/ciclo do Ensino Fundamental (quarta série ou quinto ano completo) ou primeiro segmento da Educação
de Jovens e Adultos, ou demonstre ter base de conhecimentos necessária para continuidade de estudos no segundo segmento do
Ensino Fundamental

2.í0 - Descrição da forma de acesso / processo de seleção que será utilizado
O candidato deverá preencher o requisito de escolaridade e terl8 (dezoito) anos completos até a data da matrícula, admitindo-se, em
caso de não preenchimento das vagas, candidatos na faixa de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos na data da matrícula e que
atendam o requisito de escolaridade.
O mecanismo de acesso ocorrerá por meio de processo seletivo definido em edital próprio a ser elaborado pelo lnstituto Federal Minas
Gerais em colaboração com as Secretarias Municipais de Educação. O processo seletivo será constituído da aplicação de um
questionário socioeconômico e cultural onde serão observados como critério de seleção os alunos que declararem e comprovarem
condições sociais menos favoráveis. O questionário será aplicado e respondido no ato de inscrição pelo candidato e subsidiará a
elaboração de um banco de dados que auxiliará nas estratégias de acompanhamento dos egressos.

2.11 - Perfil profissional do egresso do curso
Ao final do curso, o profissional será capaz de planejar trabalhos de carpintaria, ou seja, construir, encaixar e montar, no local das
obras, as armações de madeira dos edifícios e obras similares, utilizando processos e ferramentas adequadas, para compor tesouras,
armações de telhado, andaimes, e outros elementos afins, além de montar portas e esquadrias. Também será capaz de finalizar
serviços tais como desmonte de andaimes, limpeza e seleção de materiais reutilizáveis, armazenamento de peças e equipamentos.
Estará habilitado a utilizar plainas, serras, pregos, martelos e outras ferramentas e materiais para construir, reformar ou reparar
respeitando as normas de segurança e dos princípios de preservação do meio ambiente.
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2.5.í - Carga horária da formação geral: 2.5.2 - Carga horária da formação inicial
e contínuada / qualíficação profissional:
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2,12 - Critério de aproveitamento de conhecimêntos e experiências anteriores
Poderáo ser aproveitados, através de análise de documentos ou avaliação, os estudos e as experiências profissionais, mediante
requerimento. Na avaliação, que aferirá o grau de desenvolvimento e experiência do estudante relacionado ao perfil da qualificação
proÍissional, deverá ser alcançado o mínimo de 60% das competências e habilidades previstas no plano de curso.
O processo de avaliação será realizado por um grupo de profissionais da área de atuação capaz de comprovar os conhecimentos e
experiências, sendo suas normas estabelecidas pelo lnstituto Federal Minas Gerais com a colaboração das Secretarias Municipais de
Educação.

2.13 - Critérios de avaliação da aprendizagem
A avaliação deverá abranger todos os momentos e recursos utilizados pelo professor no processo de ensino-aprendizagem sob a
perspectiva diagnóstica, num processo investigativo, de permanente indagação, orientador do planejamento com vistas a promover a
aprendizagem e avanço dos estudantes. O professor deverá utilizar instrumentos diversificados de avaliação tais como: avaliações
escritas, em grupo ou individual, portfólios, cadernos de relatos, auto-avaliação, relatórios de trabalhos práticos e teóricos, elaboração e
execução de projetos e outros instrumentos específicos elaborados pelos professores e estudantes. As avaliações ocorrerão durante as
atividades diárias nos diversos ambientes de aprendizagem. Serão contínuas e cumulativas, prevalecendo os critérios qualitativos
sobre os quantitativos. Sob o ponto de vista formal, as avaliações oconerão ao longo de cada bimestre e serão adotados os seguintes
critérios para aprovação:
Frequência igual ou superior a 7 5o/o das atividades letivas desenvolvidas no semestrê e mínimo de 50% de aproveitamento em cada
disciplina.

2,í4 * Descrição das instalações e equipamentos que deverão ser utilizados no curso:

2.'14.1 - lnstalações:
Serão utilizadas preferencialmente as instalações de salas de aula, biblioteca e laboratórios já existentes na rede municipal de ensino e
no campus responsável.

2.14.1.1 - Salas de aula
Uma sala de aula para cada turma de 30 estudantes

2.1 4.1.2 - Laboratórios
OÍicina de Carpintaria

2.14.1.3 - Biblioteca
Bibliotêca atualizada com aceryo da área específica e
recente acordo ortográfico e dicionários de língua
educativos, entre outros.
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de formação geral, títulos literários, dicionários de
estrangeira, impressos e elêtrônicos. Material

língua portuguesa conforme o
multimídia: filmes, sofrwares

?

) o'i
r,r í)c O



)

2.1 4.1.4 - Estrutura administrativa- financeira
O IFMG conta com Pró-Reitorias de Administração e de Planejamento e Orçamento que realÍzarão os processos licitatórios para
aquisição dos equipamentos/materiais, contratação de pessoa jurídica/física e outras necessidades para realização de todas as etapas
do projeto. Essas pró-reitorias ficarão também responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e prestação de contas.

2.14.1.5 - Outros
Sala de apoio para técnicos e gestores em cada municípioiescola
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2.14.2 - Equipamentos
Microcomputadores e mobiliário
lmpressoras
Acesso a internet banda larga
Retrop§etores
Data show
TV
Aparelho de DVD
Copiadora
Aparelho de som
Máquina fotográfica digital
Material de consumo - papel, transparências, envelopes, cartuchos de impressão, toner para copiadora, mídias para gravação de
dados, pincéis para quadro branco em cores variadas, giz branco e colorido, apagadores
Quadro branco
Equipamentos e ferramentas - arco de serra fixo, esquadro de pedreiro 30cm, furadeira e parafusadeira, furadeira industrial, esmeril,
martelo de unha basico, metro de madeira 200cm, pé de cabra 40cm, serra elétrica tipo circular 1101220v , 7" 114, 5806 NHG, para
madeira, serra elétrica tipo circular 1101220v ,9" 114, 1750W, para madeira, serra de fita, serra radial, serra ticotico profissional, serrote
20", torquês de armador , trena de 3,5 m, trena de fibra 30 m, lápis de pedreiro, plaina, alicate de rebite, amolador de lâminas de plaina,
alicate de corte, prumo de centro, jogo de chaves philips, jogo de chaves de fenda, jogo de formão, máquina de esquadria, jogo de
chaves de boca, grosa, pedra de afiar, martelo de borracha, extintores de incêndio
Materiais - arame recozido, prego 17 x 21 , prego 12x 12, prego 15 x 15, prego í8x30, estilete, lixa 80, lixa 60, lixa 40, rebite, jogo de
brocas madeira, jogo de brocas aço rápido, tábua para forma 0,20 m, tabua para forma 0,30 m, tábuas de pinus, linha de nylon, barra
deÍerroderoscacomporcal6mm,madeiral5x6,madeira12x6,madeiraSxS,caibros6x4,ripas,compensadolcm,
compensado 0,5 cm, eucalipto para escoramento, chapa galvanizada 1,5 mm, dobradiças, portas de correr, alisar para portas de correr,
portas com marco, alisar para porta, janelas com marco, alisar para janelas, fechaduras, cremona, barras para cremona, castilho,
borboleta, trilho para porta de correr, roldana para porta de coner, cola de sapateiro, cola branca, óleo de linhaça, verniz, seladora,
pincéis, resina, lâminas de serra
Equipamentos de Proteção lndividual - capacete de segurança, luva de raspa c/ curto, óculos de proteção ampla visão, protetor
auricular, máscara

2.15 - GeÉificados:
A certiÍicação será feita pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Minas Gerais em conjunto com a Secretaria de
Educação de cada município
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2.16 - Proposta de matriz curricular integrada
A matriz curricular compõe-se de duas rtes: Base Nacional Comum e Forma oEs ífica e encontra-se definida da s uinte forma:

)

NO DE AULAS/CARGA HORÁRIA SEMANAL

DISCIPLINA
1" PERIODO 30 PERIODO2" PERíODO +" PrRíooo

NO DE AULAS/CARGA
HORÁRIA

TOTAL

Língua Portuguesa 4 66:40 4 66:40 4 bbi4u 3 50:00 300 250:00
Educação Física 1 '16:40 ?o 16:40

Artes 2 33.20 40 33:20
Ciências 3 50:00 3 50:00 3 50:00 J 50:00 240 200:00

Matemática 3 50:00 3 50:00 4 66:40 4 66:40 280 233:20
História 2 33:20 3 50:00 3 50:00 3 50:00 220 183:20

Geoqrafia 2 33:20 50:00 J 50:00 3

BASE NACIONAL COMUM

3 50:00 220 183:20
Línqua EstrangeiraPARTE DIVERSIFICADA

SUBTOTAL 17 283:20 17 283:20 18 300:00 't 360 1133:20
20 16:40

Medidas e OrÇamentos 1 16:40 20 '1 6:40
Tecnoloqia da Carpintaria I í 6:40 1 60 50:00

Prática de CarpintaÍia 1 16:40 I 16:40 2 33:20 2 33:20 120 100
Higiene e Segurança no

Trabalho 1 16:40 20 16:40

SUBTOTAL 4 66:40 3 3 50:00 240 200:00

Projetos lntegradores. 16:40 1 6:40 16:40 66:40

TOTAL 20 350:00350:00 20 350:00 20 20 350:00 1600

FORMAçÃO ESPECíFICA
CARPINTARIA

1400:00

ITII
IT

I
*Vide item 2.17
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2.17- Proposta de metodologias de trabalho
A proposta de PROEJA FIC do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais visa romper com a lógica da
fragmentaçâo do conhecimento e hierarquização dos saberes. Parte-se para uma abordagem que se preocupa com a compreensão do
todo, integrando as áreas do conhecimento da formação geral e profissional, proporcionando aprendizagem significativa aos
educandos. A integração se dá no nível do currículo e das práticas educativas, articulando as dimensões do saber e do saber fazer.
Neste sentido, vale ressaltar a necessidade de planejamento conjunto periódico, por equipe interdisciplinar, que leve à eleição de eixos
integradores, p§etos de trabalho e temas geradores, propostos como objeto de estudo e pesquisa.
Os Projetos lntegradores serão desenvolvidos através de trabalho interdisciplinar que contemple a diversidade, a autonomia, a
contextualização e a flexibilidade. Parte-se da realidade dos estudantes para a proposição de temas que propiciem aprendizagens
significativas. As diferentes áreas do conhecimento abordarão os eixos temáticos norteadores dos Projetos lntegradores: Meio
Ambiente, Segurança e Saúde no Trabalho, Ciência e Tecnologia, Diversidade Étnico-cultural. Serão utilizadas estratégias e espaços
alternativos de formação, tais como: exposição, semanas de tecnologia, mostra de ciências municipais, atividades extraclasse,
laboratórios, visitas, oficinas dentre outras.
As atividades educativas serão desenvolvidas através de aulas expositivas dialogadas, apresentação de seminários, visitas técnicas,
aulas de laboratório, oficinas de orientação de estudos, atividades extraclasse, dentre outras.
O curso terá a duração de dois anos. Cada ano letivo lerá 200 (duzentos) dias letivos, conforme a LDB (Lei ns 9394/96). O horário

,semanal será organizado em 4 aulas diárias de 50 minutos, de segunda a sexta-feira. Outras formas de trabalho serão definidas
posteriormente durante a capacitação dos profissionais envolvidos no projeto, no acompanhamento e avaliação do curso e a partir do
resultado das pesquisas.
Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional de responsabilidade social. A proposta de PROEJA FIC do IFMG prevê a
construção de mecanismos de acompanhamento do egresso a Íim de diagnosticar e auxiliar em seus desafios. O processo de
acompanhamento ocorrerá por meio de monitoramento periódico de um banco de dados a ser elaborado a partir da aplicação de um
questionário sócio-econômico e cultural aos candidatos que se inscreveram para o processo de seleção do programa. A estratégia de
acompanhamento dos egressos constituirá de ações que envolverão encontros coletivos e ou individuais, periódicos, oportunizando
troca de experiências, diagnosticando e analisando as dificuldades e facilidades verificadas no mundo do trabalho por meio de
entrevista e questionários de auto-avaliação; com objetivo de auxiliar o egresso na busca de soluções e possibilidades para as suas
atividades laborais.

2.18 - Quadro de pessoal - número total de profissionais envolvidos:

18

2.18.1 - Número de docentes por árealcomponênte curricular de atuação:
09 docentes para formação geral.
07 docentes para qualiÍicação profissional. /. o/l
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2 - PROJETO PEDAGOGICO DO CURSO PROEJA FIC

2.2 - Contextualização da(s) localidade(s) onde ocorrerá o curso
O município de Carandaí situa-se na mesoregião do Campo das Vertentês, possui uma população aproximada de 22.000 habitantes.
O município conta com um registro de 3752 matrículas no ensino fundamental e 965 no ensino médio. O município de congonhas
possui 45.984 habitantes sendo que registra-se 8099 matrículas no ensino fundamental e 2426 matrículas no ensino médio(
INEP/20O7.Neste quesito destaca-se o Campus Congonhas do IFMG. O setor de indústria e serviços constituem o núcleo forte da
economia do município. Congonhas compôe a microregião dos lnconfidentes.

2.3 - Justificativa pela escolha da formação inicial e continuada / qualificação profissional
A implantação da formação inicial e continuada justifica-se pela grande demanda de jovens e adultos excluídos do sistema de ensino
na faixa etária regular que apresentam necessidade de melhorar e/ou ampliar sua formação profissional e obter a certificação de
conhecimentos adquiridos no trabalho. O curso de Formação |.nicial e Continuada em Trabalho de Cultivo Regional - Íruticultura e
olericultura está em consonância com os arranjos produtivos locais e o desenvolvimento regional, propiciando aos concluintes
condições efetivas de inserção e/ou ascensão profissional no mundo do trabalho e prosseguimento de estudos.

2.4 - Objetivos do curso (até 5 linhas):
Oportunizar a conclusão do Ensino Fundamental, promovendo melhorias tangíveis nas condições de vida dos sujeitos.
Estimular a ampliação de trabalho autogerido, associativo parâ micro e pequenos empreendimentos como alternativas de oferta de
emprego e geração de renda.
Proporcionar o prosseguimento de estudos.
Habilitar proÍissionalmente em curto prazo, atendendo as expectativas da comunidade regional
Aprimorar as capacidades de comunicação, relacionamento e trabalho em equipe.
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2.5 - Carga horária total:

í400

2.6 - Duração do curso em meses:

24

2.9 - Requísito de escolaridade para acêsso ao curso:
Ter concluído a primeira etapa/ciclo do Ensino Fundamental (quarta série ou quinto ano completo) ou primeiro segmento da Educação
de Jovens e Adultos, ou demonstre ter base de conhecimentos necessária para continuidade de estudos no segundo segmento do
Ensino Fundamental

2.í0 - Descrição da forma de acesso / processo de seleção que será utilizado
O candidato deverá preencher o requisito de escolaridade e ter 18 (dezoito) anos completos até a data da matrícula, admitindo-se, em
caso de não preenchimento das vagas, candidatos na Íaixa de 15 (quinze) a 17 (dezessete) anos completos na data da matrícula e que
atendam o requisito de escolaridade.
O mecanismo de acesso ocorrerá por meio de processo seletivo definido em edital próprio a ser elaborado pelo lnstituto Federal Minas
Gerais em colaboração com as Secretarias tvlunicipais de Educação. O processo seletivo será constituído da aplicação de um
questionário socioeconômico e cultural onde serão observados como critério de seleção os alunos que declararem e comprovarem
condições sociais menos favoráveis. O questionário será aplicado e respondido no ato de inscrição pelo candidato e subsidiará a
elaboração de um banco de dados que auxiliará nas estratégias de acompanhamento dos egressos.

2.11 - PerÍil profissional do egresso do curso
Ao final do curso, o profissional será capaz de planejar atividades da fruticultura e olericultura, prêparar o solo para o plantio, plantar
mudas frutíferas, espécies rasteiras, trepadeiras e olerículas e ainda realizar tratos culturais e colheita, de forma ambientalmente
sustentável. Será capacitado a prestar serviços nesta área em pequenas propriedades, sítios, chácaras.

2,12 - Critério de aproveitamento de conhecimentos e experiências anteriores
Poderão ser aproveitados, através de análise de documentos ou avaliação, os estudos e as experiências profisslonais, mediante
requerimento. Na avaliação, que aferirá o grau de desenvolvimento e experiência do estudante relacionado ao perfil da qualificação
profissional, deverá ser alcançado o mínimo de 60% das competências e habilidades previstas no plano de curso.
O processo de avaliação será realizado por um grupo de profissionais da área de atuaçâo capaz de comprovar os conhecimentos e
experiências, sendo suas normas estabelecidas pelo lnstituto Federal Minas Gerais com a colaboração das Secretarias Municipais de
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2.5.1 - Carga horária da formação geral:

1200
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2.5.2 - Carga horária da formação inicial
e continuada / qualificação proÍissionalt
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2.13 - Critérios de avaliação da aprendizagem
A avaliação deverá abranger todos os momentos e recursos utilizados pelo proÍessor no processo de ensino-aprendizagem sob a
perspectiva diagnóstica, num processo investigativo, de permanente indagação, orientador do planejamento com vistas a promover a
aprendizagem e avanço dos estudantes. O professor deverá utilizar instrumentos diversificados de avaliação tais como: avaliações
escritas, em grupo ou individual, portfólios, cadernos de relatos, auto-avaliação, relatórios de trabalhos práticos e teóricos, elaboração e
execução de projetos e outros instrumentos específicos elaborados pelos professores e estudantes. As avaliações ocorrerão durante as
atividades diárias nos diversos ambientes de aprendizagem. Serão contínuas e cumulativas, prevalecendo os critérios qualitativos
sobre os quantitativos. Sob o ponto de vista formal, as avaliações ocorrerão ao longo de cada bimestre e serão adotados os seguintes
critérios para aprovação:
Frequência igual ou superior a 75% das atividades letivas desenvolvidas no semestre e mínimo de 50% dê aproveitamento em cada
d isciplina.

2.14 - Descrição das instalaçôes e equipamentos que deverão ser utilizados no curso:

2.14.1 - lnstalações:
Serão utilizadas preferencialmente as instalações de salas de aula, biblioteca e laboratórios já existentes na rede municipal de ensino e
no campus responsável.

2.'14.1.1 - Salas de aula
Uma sala de aula para cada turma de 30 estudantes

2.1 4.1.2 - Laboratórios
Estufa de mudas
Horta

2.14.1.3 - Biblioteca
Biblioteca alualizada com acervo da área específica e de formação geral, títulos literários, dicionários de língua portuguesa conforme o
recente acordo ortográfico e dicionários de língua estrangeira, impressos e eletrônicos. Material multimídia: filmes, soffwares
educativos, entre outros.

2.1 4,1,4 - Estrutura admi nistrativa- financeira
O IFMG conta com Pró-Reitorias de Administração e de Planejamento e Orçamento que realizarão os processos licitatórios para
aquisição dos equipamentos/materiais, contratação de pessoa jurídicaifísica e outras necessidades para realização de todas as etapas
do projeto. Essas pró-reitorias ficarão também responsáveis pelo gerenciamento dos recursos e prestação de contâs.

2.14.1.5 - Outros
Sala de apoio para técnicos e gestores em cada município/escola
Parceria com produtores, EMATER, EMBRAPA t,
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2.14.2 - Equipamentos
Microcomputadores e mobiliário
lmpressoras
Acesso a internet banda larga
Retroprojetores
Data show
TV
Aparelho de DVD
Copiadora
Aparelho de som
Máquina fotográfica digital
Material de consumo - papel, transparências, envelopes, cartuchos de impressão, toner para copiadora, mídias para gravação de
dados, pincéis para quadro branco em cores variadas, giz branco e colorido, apagadores
Quadro branco
Equipamentos e Ferramentas - enxada, enxadão, pá, rastelo, podão, serrote, serra, facão, alicate de poda, canivete, tesoura de poda,
pulverizador costal, tubetes, aspersores, mangueira, balança, Bancadas móveis
Materiais - sacos para mudas, isopor para produção de mudas, substrato, mudas, adubo, esterco, insumos químicos, sementes, luvas,
botas, chapeu, macacão, máscaras, óculos de proteção, caixas plásticas, sombrite,

2.15 - Certificados:
A certificação será feita pelo lnstituto Federal de Educação, Ciência e Têcnologia de Minas Gerais em conjunto com a Secretaria de
Educação de cada municÍpio
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2.16 - Proposta de matriz curricular integrada

)

A matriz curricular compõe -se de duas rtes: Base Nacional Comum e Forma oEs ífica e encontra-se definida da uinte forma:
N' DE AULAS/CARGA HORÁRIA SEMANAL

DISCIPLINA
1O PERÍODO 2' PERíODO 30 PERÍODO 4' PERÍODO

NO DE AULAS/CARGA
HORÁRIA

TOTAL

Línqua Portuquesa 4 66:40 66:40 4 66:40 3 50:00 300 250:004

20Educação Física 1 16:40 16:40

Artes 33:2O 40 33:20

3 50:00 3 50:00 200:00Ciências 50:00 3 50:00
66:40 4 66:40 280 233:203 50:00 50:00

3 50:00História 2 33:20 50:00 50:00 220 183:20

Geografia 2 33:20 3 50:00 50:00 3 50:00 220 183:20

BASE NACIONAL COMUM

Línqua Estrangeira 2 33:2O 40 33:20PARTE DIVERSIFICAOA
SUBTOTAL í6 266:40 17 283:20 17 283i20 18 300:00 1360 1133:20

Solo e AdubaÇão 1 16:40 16:40

ProduÇão de Mudas 1 '16:40 20 16:40

Olericultura 2 33:2O 2 33:20 80 66:40
Fruticultura 1 16:40 3 50:00 80 66:40

NoÇões de Beneíiciamento 2 33:2O 40 33:20

50:00 2 33:20 240 200:00SUBTOTAL' 4 66:40

16:40 66:40Projetos lntegradores' 16:40 16:40

20 350:00TOTAL 20 350:00 20 350:00 20 350:00 1600 í400:00

FORMAçÃO ESPECíFICA
TRABALHO DE CULTIVO

REGIONAL-
FRUTICULTURA E
OLERICULTURA

IITI

"Vide item 2.17
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2.17- Proposta de metodologias de trabalho
A proposta de PROEJA FIC do lnstituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Minas Gerais visa romper com a lógica da
fragmentação do conhecimento e hierarquização dos saberes. Parte-se para uma abordagem que se preocupa com a compreensão do
todo, integrando as áreas do conhecimento da formação geral e profissional, proporcionando aprendizagem significativa aos
educandos. A integração se dá no nível do currículo e das práticas educativas, articulando as dímensões do saber e do saber Íazer.
Neste sentido, vale ressaltar a necessidade de planejamento conjunto periódico, por equipe interdisciplinar, que leve à eleição de eixos
integradores, projetos de trabalho e temas geradores, propostos como objeto de estudo e pesquisa.
Os Projetos lntegradores serão desenvolvidos através de trabalho interdisciplinar que contemple a diversidade, a autonomía, a
contextualização e a flexibilidade. Parte-se da realidade dos estudantes para a proposição de têmas que propiciem aprendizagens
significativas. As diferentes áreas do conhecimento abordarão os eixos temáticos norteadores dos Projetos lntegradores: Meio
Aúbiente, Segurança e Saúde no Trabalho, Ciência e Tecnologia, Diversidade Étnico-cultural. Serão utilizadas estratégias e espaços
alternativos de formação, tais como: exposição, semanas de tecnologia, mostra de ciências municipais, atividades extraclasse,
laboratórios, visitas, oficinas dentre outras.
As atividades educativas serão desenvolvidas através de aulas expositivas dialogadas, apresentação de seminários, visitas técnicas,
aulas de laboratório, oficinas de orientação de estudos, atividades extraclasse, dentre outras.
O curso terá a duração de dois anos. Cada ano letivo terá 200 (duzentos) dias letivos, conforme a LDB (Lei nq 9394/96). O horário
semanal será organizado em 4 aulas diárias de 50 minutos, de segunda a sexta-feira. Outras formas de trabalho serão definidas
posteriormente durante a capacitação dos profissionais envolvidos no projeto, no acompanhamento e avaliação do curso e a partir do
resultado das pesquisas.
Com o objetivo de consolidar uma cultura institucional de responsabilidade social. A proposta de PROEJA FIC do IFMG prevê a
constrüção de mecanismos de acompanhamento do egresso a fim de diagnosticar e auxiliar em seus desafios. O processo de
acompanhamento ocorrerá por meio de monitoramento periódico de um banco de dados a ser elaborado a partir da aplicação de um
questionário sócio-econômico e cultural aos candidatos que se inscreveram para o processo de seleção do programa. A estratégia de
acompanhamento dos egressos constituirá de ações que envolverão encontros coletivos e ou individuais, periódicos, opoftunizando
troca de experiências, diagnosticando e analisando as dificuldades e facilidades verificadas no mundo do trabalho por meio de
entrevista e questionários de auto-avaliação; com objetivo de auxiliar o egresso na busca de soluções e possibilidades para as suas
atividades laborais.

2.18 - Quadro de pessoal - número total de profissionais envolvidos:

19 clÊ
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2.18.1 - Número de docentes por árealcomponênte curricular de atuação:

09 docentes para formação geral.
08 docentes para qualificação profissional.

3 - PROJETO PEDAGOGTCO DA FORMAçÃO CONTTNUADA DE DOCENTES, TÉCNTCOS, PROFTSSTONATS DA EDUCAçÃO OU
DA SEGURANçA PÚBLICA E GESTORES

3.1 - Objetivos da formação continuada / capacitação
GERAL:
Construir um quadro de referência e sistematização de concepções e práticas político-pedagógicas e metodológicas que subsidiem a
implementação do proeja fic no instituto federal minas gerais.
ESPECÍFICOS:. Viabilizar discussões sobre a Educação de Jovens e Adultos, que contribuam para maior compreensão desta modalidade de
educação, na perspectiva da educação como DIREITO de todos, visando a formação para a cidadania e a inserção no mundo do
trabalho.. Discutir pressupostos metodológicos para o PROEJA FlC, buscando viabilizar a integração entre disciplinas de formação geral e
educação profissional.
Construir coletivamente alternativas didático-pedagógicas para a atuação no proeja fic, propondo o desenvolvimento de práticas
educativas que correlacionem teoria e prática, possibilitando a articulação entre os conhecimentos acadêmicos e os saberes dos
educandos.
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3.2 - Caracterização do público da formação:
Gestores, docentes e técnico-administrativos envolvidos nos curso.

de profiasionais do

3.3 - Carga horária total do
curso:
120 HORAS

3.4 - Duração da formação em
meses:
í 2 meses

3.6 - Forma de oferta
Presencial e à distância
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I3.5 - Periodicidade:
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contorme item 3.8
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3.7 - Componentes curriculares da formação / capacitação:
o Especificidades da educação de jovens e adultos integrada à educação profissional.
r lnclusão, acesso e permanência dos jovens e adultos na escola.
. Desafios políticos e pedagógicos da educação de jovens e adultos integrada à educação profissional
. Currículo integrado e prática pedagógica na educação de jovens e adultos
r Planejamento de ensino na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional.
o Metodologias de ensino na educação de jovens e adultos integrada à educação profissional.
o Elaboração/execução de projetos interdisciplinares.
o Elaboração/utilização de materiais didáticos para os cursos de PROEJA FlC.
o Processo ensino-a ndiza em e avali na educa ode ovens e adultos inte rada à educa o rofissional.

Atividadê de formação carga horária cronograma (previsão)
SErrIIIITnIo oe ÊDUoAÇÃO DE JOVENS EADULTOS BH ouT/09
CURSO DE METODOLOGIA DE ENSINO NA EJA 24H ouT/09
OFIÔIruN DE ELABORAÇÃO DE MATERIAL DIDATICO 24H NOV/o9
OFICINA DE ELABORAÇÃO DE MATERIAL DIDATICO 24H MAR/2010
CURSO DE METODOLOGIA DE ENSINO NA EJA 24H AGO/20r0
ENCONTRO DE PROFISSIONAIS DO PROEJA FIC 16H sET/2010
ÔaRcR HoRÁRIATOTAL 120 HORAS

estratégias de formação côntinuada, tendo como metodologia de trabalho a realização de seminários, cursos em módulos e oficinas
pedagógicas, totalizando '120 horas, nas modalidades presencial e à distância.

utilizadas
3.8 - Metodologias utilizadas na Íormação / capacitação:
Serão
diferentes

3.9 - Formas de avaliação dos cursistas
A avaliação será contínua durante os diversos momentos e ações de formação continuada proposta, utilizando instrumentos como
fichas, autoavalia o, relatórios e análise do material roduzido.
3.10 - lnfra-estrutura física utilizada na formação / capacitação
Auditório, salas de aulas e laboratóri multi-mídia e outros necessáriosos, com ui mentos de
3.1í - Formas de avaliação dos resultados da formação / capacitação
Os resultados serão avaliados através de:

r análise das fichas de avaliação preenchidas pelos cursistas em cada ação de formação continuada;
análise da ui e de coordena
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ooa r meio de relatórios;
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a rocesso de monitoramento e ES uisa realizado conforme definido em ro eto ro flo.
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4.1 - Descrição das metodologias para a elaboração do material pedagógico dos cursos PROEJA FIC
O processo de formação/capacitação continuada dos profissionais envolvidos no PROEJA FIC subsidiará na teoria e prática a
elaboração/produção de material pedagógico, que deverá também considerar as características, experiências e vivências do público a
ser atendido. O acervo será produzido tanto nos encontros de formação continuada guanto no deconer do curso PROEJA FIC pelos
professores, estudantes e técnicos, em tempos e espaços próprios, considerando as especificidades locais. Serão promovidos
encontros periódicos com os envolvidos com o objetivo de elaboração, organização e avaliação do material a ser produzido. Promoção
de encontros ra socialização de experiências na p1odqçao e utilização do material didático.
4.2 - Relação dos materiais pedagógicos a serem produzidos (vídeos, livros, mídias etc):
Poderão ser elaborados, a partir das oficinas, inúmeros materiais que atendam a proposta desse curso, tais como: apostilas,
folders, músicas, livros, vídeos, slides, maquetes, lâminas, softwares, jogos, tabelas, gráficos, mapas, desenhos e outros.
Produtos resultantes da qualificação profiqstq4e!.

cartilhas,
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4 - ELABORAçÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO

Os materiais pedagógicos para os cursos PROEJA FIC deveráo ser elaborados pelos profissionais que estarão participando da
formação continuada / capacitação durante essa formação.
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5 _ MONITORAMENTO, ESTUDO E PESQUISA

As atividades de monitoramento, estudo e pesquisa podem sêr desenvolvida por grupos que tenham como objetÍvo acompanhar e
contribuir com a implantação dos cursos, com a formação dos proÍissionais e a produção do material pedagógico, bem como investigar
questões relacionadas ao PROEJA. Tais grupos devem se tornar espaço de integração de todas as ações desenvolvidas na proposta.

Recomenda-se que, quando possível, êsses grupos sejam cadastrados no Diretório de Grupos do Conselho Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPQ encontrado no endereço e letrôn ico http://rrvww. cnpq. brlqpesq/ao resentacao.htm. Tâl
cadastramento é um importante instrumento para a constituição de uma rede de pesquisa em PROEJA. Ao cadastrar o grupo no CNPQ,
solicita-se que seja registrado com o título de Grupo de Pesquisa PROEJA (nomê da unidade ou campus). Exemplo: GP PROEJA
campus Brasília.

5.í - Nome do grupo:
GP PROEJA Campus Congonhas

5.2 - Objetivos:
Acompanhar, avaliar e contribuir com a implantação dos cursos na modalidade PROEJA FIC;
Monitorar os cursos de capacitação oferecidos aos docentes, técnicos administrativos e gestores.

5.3 - Quantidade de pesquisadores:
03

5.4 - Quantidade de estudantes
06

5.6 - Descrição das principais linhas de estudo e pesquisa que serão desenvolvidas:
o Educação Profissional em EJA - Evasão, Material didático específico, Metodologia de ensino, Relação professor-aluno,

lnterdisciplinaridade em PROEJA FIC
o Políticas Educacionais em EJA - Relação formação x inserção no mundo do trabalho, Educação Profissional em EJA nos

lnstitutos Federais
. ldentidade dos sujeitos da EJA - Compreensão da EJA pelos profissionais da educação, Especificidades dos estudantes da

EJA, Relação conhecimentos acadêmicos e saberes dos estudantes
. Estilos de aprendizagem

Os estudos e pesquisas serão realizados pelos pesquisadores dos diversos campi, preferencialmente com a participação dos
estudantes dos cursos de licenciatura. Será designado um coordenador local de estudos e pesquisas em cada campus.
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5.5 - Quantidade de docentes
02
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5.7 - Descrição dos principais procedimentos que serão utilizados para acompanhamento das açôes do projeto:
Será designado um coordenador local para acompanhamento das atividades de ensino e extensão em cada campus.
Para o acompanhamento e avaliação da execução dos cursos de formação inicial e continuada para os docentes, técnicos
administrativos e gestores, da produção do material pedagógico e dos cursos PROEJA FIC deverão ser desenvolvidas, sem prejuízo de
outros métodos, as seguintes açÕes:

o Supervisão do processo seletivo
o Supervisão da gestão de pessoas
. Verificação de freqüência de estudantes e professores
o Supervisão das condições dos laboratórios, bibliotecas, salas multimeios, logística de transporte e produção de material didático
r Documentação e registro acadêmico
. Elaboração de relatórios para acompanhamento executivo a ser enviado para os partícipes
. Divulgação das ações
o Análise de relatórios dos gestores sobre a implantação e execução dos cursos, incluindo acompanhamento de egressos.

6 - TERMO DE PARCERIA

A proposta apresentada deverá apresentar um acordo de cooperação técnica ou equivalente firmado entre a instituição da rede federal
de educação profissional, científica e tecnológica e o município ou estado.

O acordo de cooperação técnica deverá ser construído tendo como referência as cláusulas do ofício convite, o diálogo e a negociação
entre as partes.

O modelo abaixo apresentado deverá ser adequado a cada realidade, entretanto o texto das cláusulas Objeto, Mêtas e Compromissos
devem ser respeitados, pois já estão em conformidade com os critérios do Ofício no 40 GAB/SETEC/MEC, de 0B de abril de 2009.
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tâuConforme cada realídade, outros itens poderão ser acrescidos.
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Congonhas. 07 de junho de 20 I 0.

À
Comissão <ie Legisiação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Proieto de Lei 06412010 - autoriza a conceder contribuição ao IFMG.

,o ú
t

uv

PARf,CER

Versa o projeto sobre autorização de concessão de contribuição//auxílio financeiro ao IFMG.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A matéria está no rol dos assuntos de interesse local.

O projeto está em consonância com a legislação que rege â matéria, ou seja, a Lei 4.320/64.

A autorização legislativa nos casos em espécie, é obrigatória, ex vi da Lei de Responsabilidade
fiscal que diz:

"Art.26. A tleslinaçt1o de recursos paro, diretu ou indirelamenle, cobrir necessidades de
pessoas Jísicas ou déJicits tle pessoas jurídicas deverá ser autorizada por lei especíJica, atender às
condições eslabelecidas na lei de direlrizes orçamenlárias e eslar prcvista no otçamento ou ent seus
crédilos adicionais.

No mesmo sentido, preceitua a Lei Municipal n" 2.881, de 2l107/2009, LDO que diz:

"Art.29. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus crédilos adicionais, de

dolações a lítulo de subvenções sociais, ressalvadas as autorizaclas mediante lei especíJica que
sejam destinadas:

I - às enlidades que prestem atendimenlo direto ao público, de forma gratuila, nds
dreas de assistência social, saúde, educação ou cultural

II - às entidatles semJins lucrotivos que realizem atividades de natureza continuadt; e

III - às entidodes que tenhom sido declaradas por lei como utilidade priblica.

Parágrafo único. Para habilitar-se ao recebimento de subvenções sociais, a entidade
privada semJins lucrativos rleverá apresenlar declaraçdo de regular funcionamento, emitida
no exercício de 2010 por, no mínimo, uma autoridade local, e comprovdnte da reguloridade do

mandato tle sua diretoria.

Art. 30. É vedada a inclusão, na lei orçamenttíria e em seus créditos adicionais, de

dotações a título de auxílios e contribuições para entidades públicas e/ou privadas, ressalvadas
as autorizadas mediante lei especíJica e desde que sejam:

§ la O disposto no copul aplica-se d toda a administração indireta, inclusive fundações públicas e
empresas esÍfltt is, eycelo, no exercício de suds dlribuições precípuas, as instituições Jinanceiras e o
Btnco Cenlml do Brasil.

§ 22 Compreende-se incluída a concessão de empréstinros, Jinanciamenlos e rertnanciarnenlos,
inclusive as respectivos prorrogações e a composiçdo de dívidas, a concessdo de subvenções e a
porticipaçdo em conslituição ou auhrento de capital."

t\'.
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I - de atendimento direto e gratuito ao público, voltadas para ds ações re

ensino, saúde, profissionalismo, cultura, assistência social, agropecudria e de proteção ao
meio ambieníe e de qualiJicação proJissional, visantlo inserir no mercatlo de írabalho,
proporcionando geroção de emprego e rendal e

!! - associtções ou consórcics intermunicipals, consliluídas cxctusi,tcncnlc par ?ntes
públicos, legalmente instituídos e signaÍdrios de contrdto de gestão com t administração
pública municipal, e que participem da execução de programas municipais.

Art. 32. E vedada a inclusão, na lei orçamentária e em seus créditos adicionais, de
dotação pnra a realizaÇão de transferência financeira a outro ente da federaçiio, exceto para
aíender as situações que envolvam claramente o atendimento de iníeresses locais, observadas
as exigências do art. 25 da Lei Complementar no 101/2000.

Art.33. As entidades beneJíciadas com os recursos públicos previstos nesta Seção, a
qualquer lítulo, submeter-se-ão à fscalizoção do Poder Executivo com o Jinalidade de
veriJicar o cumprimenlo dos objetivos para os quaís receberam os recursos.

Art.34. As transferêncios de recursos às entidades previstas nos arts.30 a 33 desta
Seção deverão ser precedidas da aprovação de plano de Írobalho e da celebraçtio de convênio,
devendo ser observacias na eiaboração de tais instrumentos as exigências do art. I16 da Lei n"
8.666/1993, ou de outra Lei que vier substituí-la ou alterá-la.

§ 1", Compete ao órgão ou entidode concedente o acompanltamento da realização do
plano de trabalho executado com recursos lransferidos pelo Município.

§ 2'. E vedada a celebração de convênio com entidade em situação irregular com o
Município, em decorrência tle lrunsferência feita anteriormente.

§ 3". Excetuam-se do cumprimento dos dispositivos legais o que se refere o caput deste
artigo as caLxas escolares da rede pública munícipal de ensino que receberem recursos
diretamente do Governo Federal por meio do PDDE - Progruma Dinheiro Direto na Escola.

A proposta foi acompanhada de justificativa, estimativa do impacto orçamentário-financeiro e

declaração da verificação da estimativa do impacto orçamentário-financeiro

O projeto é legai e consiirucionai.

Adria o l\lelillo
PROCURADOR DO Lf, GISLATIVO

Este é o nosso parecer, smj.
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Cânrnra Mirniciprl clc ('oruonhr,r. #1t".1u,'t,u rlc 20I0.

al de Congonhas

Clonrissão rlc l,egislaçrio,,l ust iça c ltrtlaçiro I,'irurl.
( onrissiio tlc ()hr':ts t Strr iços l'rihlicos.
('onrissirl rlc'l'ributlçiro, liinanqas e Orçrrrrrento.

PRO.I[-l() l)l; l.lil N" 064/]010 rLrtorizr conecssrio tle contribuição ao IIrlviG.

I .ti. \'t ()tU()

Versa o 1:rojcto sobrc autorizaçritr tlc concessiio tle contlibuição ao IFMG.

A instituição sonlente ter'á cli|eito ao bencllcio desta lci. se as condições
de Íirncionarnento fbrcm.julgaclas satisfht(rrias. a clitério da Administração Municipal.

A conrpetência ci de iniciativa clo I\ccrrtivo. senclo por ele proposlo.

A proposta cstá dcvidalrente nlotivada e enr cor.rsouância com a
legislação qrre rege a matéria. ou seja. a Lei 4.320161.

A proposta Íbi aconrpanhada de justificativa. estimativa do
orçamentário-Íinanceiro e declaração da vefillcação da estin.rativa do
orçamentário-llnanccilo.

() proieto rt leglrl e constilrrcitrnll

rmpacto
iurpacto

Irstc i' tl It0ss,.r rclatiirio

c{- L( \l(

Õ í("

Tí

ô

U
/



0!
t, Câmara Municipal de Congonhas

c{e N iÍ\0i

o co
G

Cânrara Municipal dc Congonlras. l8 dejunho dc 2010
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nnoaÇÃo rtn'aL.

Comissiro de Legislação, Justiça e Redação F inal.

Projeto de n' 064/2010 de autoria do Executivo que autoriza a concessão de

contribu ição/auxílio ílnanceiro e a realizar despesa de convênio com o lnstituto Federal de
Educação. Ciências c Iecnologia de Minas (]erais - IFMG aprovado em única discussão e
votação por' 06 votos Íàvoráveis.

REL^TÓRIO

O projeto de l.,ei n' 064/2010 de autoria do Execr(ivo, após ter sido aprovado
conclusivarnente ern l)lcnário. retorna a csta con'rissão para elaboração da rcdação Íinal.

Âpós análise do projeto verificanros que seu texto está de acordo com a

técnica legislativa, confbnre deternrina o ReBimenlo Interno desta Cálsa.

Estc e o nosso rclatório.

l{el It 0r
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a

Rur P.d.. Àílôrlo Cor.êr, l6l. (rentÍo - CoígonhríMc - Tel.i (31) l7.lI-lE4o - Sit.: Bw.csm..scotrgolhri.mg.goy.br - f,-mritr cotrgotrhi!@c.mrrrcongoal$.Eg.gov.br
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Ermo Sr.
EDL.{11DO CO ttl)ta I I{O \{r\l'OS i\l IOS
Presidente da C:inrart Nlunicipal tlc (iongonhus
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Scnh or l) rcsiden te

Os Veleadores que o prcscnte sulr-scicven.r- eru cont'ornridade com o art. 161 -

do Regimento [rten]o. ouvido o plenárrio. reclucrer'l't a V.Exa. a aplicaçào do legime de
trarnitação de Urgência Simples aos ploietos de leis abaixo discriniinados:

Pro.ieto de Lci n" 058i201() r\utoriza a concessào de contribuiçào à Fundacão CSN/CEI'

l)rojrto de Lci n" tlírii2ill0 r\lt()rizlr Lr i),.r.lcr I:rcctLrir.r a icl)iLSSlLr r.-cLrr-§.s :r titLilo dc

c()niiiL.riicu!) 1-,aia a L'niilo.lo: I)ilice irii: \lliricilri:,ll lrdiLilici'ro L \lll\ll \iC.

Projeto dc l,ci n" 063/2010 Deciala clc utili,,latlc pÍrblica a União das Associaçi'es
Comunitár'ias de Congonhas -IJNACON.

Projeto rlc n" 0(rJ12tll0.\ritoriza u conc,:s.'i:lLr i1c contrilrLiiçàLr,aLrrilio iluanecilo e a rcalizal'
dcsp.'sa cle conrênio eonl o lirslilLrlrr [eilrrlrl i].' F.iLic:rr'à,.r" Ciências .' fecnologia de \'lias
(lclais'iF\1(i.

Projcto de Lci n" 066/201() ALrlolizir a pelnrissão rle uso de imór'cl pirblico

Recluclem ainda. seja aplicrda ris nrirlór'ias a clispensa dc votaçào clo arecer da

Redação FinaL. contbnle prcvisto r.ro art.275. do iLcgin.rcnto lntcrno

Cânala lr4uuicipal de Congt',nhus. 1li de .iturlto de 2010

O presente pedido derir,a da necessiclacle ria inrediata aprovaçà (r Iop tos.

\:crea rlo rcs: -lt&ak t/
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Câmara Municipal de Congonhas

t,ltot,ostt',\o t)t.t LI..t \" 068/ l0l)

.\utoriz:r r conccssrio rle Contribuiç:io/.\urílio l"inancciro e l realizar
dcspcs:r tlc conr'ênio conr o Instituto Fcderll dc Íiducaçiro (liências e

Tecnologia de Minas (lcrais - Il,-l\'l(i.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais. aprovou a

seguintc Lei:

Art. 1" Fica tr Poder Hxccutivo autolizado a concecler Contribuição/Auxilio
Financeiro na importância de l{$ 161.600.00 (cento e sesscnta e um nril. seiscentos reais). em

parcelas. durante os exelcícios clc 201 I e 2012 conr base rras consignações rlrçarncntárias. conl'orme

a seguinte especificação:

liN'ilDADu

Instituto Federal de

Educação Ciências c

Tecnologia cle

Minas Gerais

IFMC

I:INALIDAT]I]
N4 inistrar os cursos

proÍissionalizantes abaixo
'l tulnra cle Digitação/operaçiro

lricrocor.nputâdor'

I turnra dc Cultivo Regional

2 turmas dc A lvenaria/l)cclreiro

I turma dc Mecânico/Manutcnção de

motocic lctas

2 turlnas clc soldagem

I turma dc calpintaria

20 parcelas de

.ianeiro de 201 I a

agosto de 201 2

FOI{N4A I)F]

I'IIANSFFRIiNCI
VAI-oR
to l'At.

I 6I .600.00

Art. 2" Os cursos serão nrinistlados enr 6 escolas n.runicipais a ser definida.

ficando autorizada a permissio clc uso das dependêr.rcias cla escola. no pcriodo notulrlo. cotl.l

estimativa dos scguintes gastos:

ESl IMATIVA
CEIVII(J

Art. 3" À instituição somente terii dircito ao bcneÍlcio desta lei. se as

condições de funcionantento Íbrcnr.julgadas salisfatórias. a critcrio da adnrinistração rnunicipal.

(:

\.

)
a,

2 a

o

a,,
L o

ANO 2011

TtS 1 .6r 0.()l) ^NO 
2012

It$ 1.8l-i.00

Ii s 8Ii 0.0 0

Rsl.-5t0.0()

CIOI'i\SA

fOTAL ANTJAI-

ItS9(rti.(X)

RSl 7li.l.00

Bua Padre Antônlo Coíéa, 163, Ceotlo, ConBonhríMG (31) 3731-1840 Sitc: yli camaraconSonhâe nrg.gov.b,

I
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Art. 4" A entidade beneficiada conr recursos públicos estabelecidos nesta

lei, submeter-se-/r à liscalização do Podcl Executivo N4unicipal. atraves do errvio de prestâção de

contas ao órgão competente.

^rt. 
5" Ilsta Lci entla crn vigol na tlnta dc sua publicação.

(-âmala MLrnicipal de Coni-lonhas.2l rlc.iunho tle 2010.

l.l(l U o rtlcirrr silrhos{)

ts id en tc tla \ lcsit irctora
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Ruã PadreAntónio Corêa,163. Centío, Con8onhas/Mc- (31)3731 18.10 Siter wtlw .a ô i, Érqa,qtqI.ID:rqr:q! - E màil: co.gonha§ @ cad.raconEonhà!. mB. tov.bí



PREFEITURA MUNICTPAL DE CONGONHAS
CTDADE DOS PROFETAS

EI N." 2.981, DE 22 DE JL]NHO DE 2O1O

Autsriza a . concessão de Contribuição/Auxilio
Financeiro e a.realizar despesa de convênio com o
lnstituto Federal de Educação Ciências e

do Reryons
Tecnologla de Minas Gerais - IFMG.

Art. 1'Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Contribuiçãoi Auxílio Financeiro

nte ific ao:

\

ô

P

na importância de R§. 161.600,00 (cento e sessenta e. um rnil...seiscentos reais). em parcelas.
durante os exercícios de 201 I e 2012 com base nas consignações orçamentárias. conforme a

ENTIDADE

Instituto Fe{eral dg
Educação Ciências e

Tecnologia de
Minas Gerais
IFMG ' :

estimativá dos

turma;, . $,.9;

d€

. . FORIVIA DE
TRANSFERENCIA

20 parcelas de
janeiro de 201 I a

agosto de 2012

,FrNêU
Minisfrar-

VALOR
TOTAL

I 6 t .600.00
fisSI ES L)

2tu re rro_-- 1

ntaiia

Art. 2o Os c

autorizada a permissão''i1e ---W 3a§
pais a ser definida. Ílcando

dât,es«jta, no período noturno. com
S

Aú. 3' A'instituiçãp somente terá direito ao beneficio desta lei. se as condições de

funcionamento forem julgadas satisfatórias. a critério da administração municipal.

Art. 4u A entidade beneficiada com recrusos publicos estabelecidos nesta lei.
submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal. através do envio de prestação de

contas ao órgão competenrc- r .:

Aú. 5' Esta Lei entr? em vigor na data de sua püblicação.

Prefeito de Congonhas

ESTIMATIVA 1 ANO 2012
RS 1.815,00

COPASA RS 968.00
R$2.783.00TOTAL ANUAL R§ 0 00

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSoHEK, 135 . CENIRo .C0NGoNHAS- MG -CEP 36.4í5{00 -TELj(31)3731-13ffi- Flü (31)3731-1188 - wuumngonhas.mg.gov,bÍ

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu. Prefeito

c ')

I

l

I

ICEMIG

Conggnhas, 22 d§,junhô d6 201Ó.



I CAMARA MUNICIPAL DE, CONGONHAS - MG
.{e gúioos

J/l
J-?r,rzla&à . :,,, Jí )*J*' t,J

,2tr t,C -

11zt- . t<_ aL_<)
<-/[""yt -(L

I
,o61fJor.

,/"r- ut-\( .

4tu,á,

.,

o

,t
r)

a

çcoÍ


